
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90001/2026
Processo Administrativo n. 0004912-30.2025.4.01.8009

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Art. 48 da LC 123/06)
 

 

   Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIÃO, por meio da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

CONTRATANTE Seção Judiciária de Mato Grosso

UASG 90021

OBJETO

Contratação de serviços de vigilância armada e ostensiva para
as dependências do prédio da Unidade Avançada de
Atendimento em Tangará da Serra/MT, da Justiça Federal de
Primeiro Grau em Mato Grosso, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL
DA
CONTRATAÇÃO

  R$ 78.108,90 (setenta e oito mil cento e oito reais e noventa
centavos)

DATA DA
SESSÃO
PÚBLICA

03/03/2026

HORÁRIO 14:00 horas (horário de Brasília)

LOCAL Portal de Compras do Governo Federal –
www.comprasgovernamentais.gov.br

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO Menor preço

MODO DE
DISPUTA Aberto e fechado
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por menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de vigilância
armada e ostensiva para as dependências da Unidade Avançada de Atendimento em
Tangará da Serra/MT , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em lote único.
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. O preço máximo estimado e admitido pela Administração para o objeto deste
certame, corresponde à R $ 78.108,90 (setenta e oito mil cento e oito reais e
noventa centavos).
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da
licitação;
2.6.3. sociedades cooperativas, por sua natureza jurídica ser incompatível com o
necessário vínculo de subordinação direta e pessoalidade entre os obreiros e o
empregador na execução do objeto a ser contratado com o tomador dos
serviços
2.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
2.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
2.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/21.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. No cadastramento
da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;
3.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
3.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
3.1.5. A falsidade da declaração de que trata s item 3.1 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital

3.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento;
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133/21.

3.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa
jurídica com sede no exterior;
3.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital
de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
art. 3º da referida lei;
3.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
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3.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
3.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos-calendário anteriores;
3.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;
3.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima
3.8.3.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

3.8.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.8.3.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto;

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. descrição completa do serviço ofertado e valor para 12 meses de
contratação;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP
e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta,
ou por outro meio hábil.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. Licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, optante pelo Simples
Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da
condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições
sociais, na forma da l8egislação em vigor, em decorrência da sua exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em
consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II e o art. 31,
inciso II, da Lei Complementar 123/06.

4.8.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser
contratada, deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
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contar da data de sua apresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais.
4.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.
4.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
Termo de Referência/Projeto Básico.
4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequêncitribunalas:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.
4.15. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos,
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO
4.16. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios
trabalhistas encontram-se definidos no Termo de Referência
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor para 12 meses de contratação;
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível.
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5.10. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. 

5.13.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
5.15.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.15.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem:

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
5.16.2.2. empresas brasileiras;
5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.16.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo (AC TCU
723/2024).

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.18. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
estabelecido, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.18.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa
licitante.

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN
nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022
6.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes,
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração.
6.10.Para fins de julgamento:

6.10.1. Todas as propostas apresentadas nesta licitação deverão considerar a
incidência da contribuição patronal sobre a folha de pagamento, sem levar em
conta a opção pela desoneração da folha de pagamento, prevista nos artigos 7º
e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, com alterações introduzidas
pela Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.

6.10.1.1. Caso a licitante vencedora seja optante pela desoneração da folha
de pagamento, referida no subitem anterior, poderá usufruir desse
benefício durante a execução contratual, desde que haja previsão legal
vigente. Nesse caso, a planilha de custos será ajustada para refletir o
regime tributário adotado, enquanto perdurar o período de transição
estabelecido na legislação aplicável, mediante simples apostila ao contrato,
nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

6.10.2. Somente serão aceitas propostas cuja PCFP adote, para a soma das
rubricas salário e auxílio-alimentação, valores iguais ou superiores aos previstos
no instrumento coletivo paradigma aplicável à categoria profissional na base
territorial de execução, admitidos, a critério da Administração e mediante
justificativa, outros benefícios de natureza social essenciais à dignidade do
trabalho. (Acórdão nº 1207/2024 – Plenário - TCU)
6.10.3.O licitante deverá apresentar declaração expressa acerca do
enquadramento sindical da empresa, da atividade econômica preponderante e
da justificativa para a adoção do instrumento coletivo de trabalho em que se
baseia a proposta, nos termos do Acórdão nº 1207/2024 – Plenário - TCU.
6.10.4. O licitante deverá enviar documentos que comprovem o FAP / RAT
ajustado da empresa, o Acordo, CCT ou Dissídio Coletivo utilizado para
eaboração da sua proposta, e planilha de custos em formato xls;
6.10.5. O licitante devera enviar documentos que comprovem o regime
tributário, assim como demonstrativo de cálculo das alíquotas
6.10.6. É irregular a inclusão do IRPJ ou da CSLL nas planilhas de custo ou no BDI
do orçamento base de obra. O IRPJ e a CSLL não podem ser repassados ao
contratante, dada a sua natureza direta e personalística, não devendo, tais
tributos, constar em item da planilha de custos ou na composição do BDI. Nesse
sentido estão os Acórdãos 2.886/2013-TCU-Plenário, 1.696/2013-TCU-Plenário,
325/2007-TCU-Plenário, 4.277/2009-TCU-1ª Câmara.

6.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.11.1. contiver vícios insanáveis;
6.11.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
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Referência;
6.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
6.11.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração;
6.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será
considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que
comprove:

6.13.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.13.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
6.15.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade,
mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade.
6.15.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.
6.15.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
6.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
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Nacional, quando não cabível esse regime.
6.17. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o
prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta não
observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na
forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.18. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se
as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e
Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho
ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma
utilizada pela Administração.
6.19. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na
hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base
e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF, sem prejuízo da faculdade da Administração em exigir a
apresentação dos documentos que julgar necessários à adequada análise da
habilitação.
7.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia autenticada.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
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declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
estipulado, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame;
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas; e
7.13.3. a Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar informações e exigir,
quando entender necessário, a apresentação de notas fiscais, contratos,
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certidões ou outros documentos, a fim de verificar a autenticidade e a
veracidade das declarações prestadas pelos licitantes, nos termos do art. 64,
caput e §3º, da Lei nº 14.133/2021 e Acórdão nº 1.610/25 do TCU.

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 
 
8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da
Lei nº 14.133/21, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
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será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico www.trf1.jus.br/sjmt e pelo e-mail: cpl.mt@trf1.jus.br

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:
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9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 19.1.3, a multa será de
0,5% a 15%do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
cpl.mt@trf1.jus.br ou por petição dirigida ou protocolada na Justiça Federal de 1º
Grau – Seção Judiciária de Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4.888
– Centro Político Administrativo – Cuiabá/MT – CEP nº 78.050-910.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br  e
https://www.trf1.jus.br/sjmt/compras-licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-compras
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II- Modelo Proposta de Preços;
11.11.3. ANEXO III-  Modelo de declaração de contratos firmados
11.11.4.  ANEXO IV -  Modelo de declaração de atividade preponderante e
enquadramento sindical
11.11.5. ANEXO V - Índice de Mensuração do Resultado - IMR;
11.11.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato;
11.11.7. A planilha de custos será disponibilizada juntamente com o edital

 
 

_________________________________
Pregoeiro(a)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Freitas Siqueira,
Supervisor(a) de Seção, em 12/02/2026, às 15:00 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24549463 e o
código CRC BE04B1C8.
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ANEXO I

 TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE VIGILÂNCIA ARMADA E OSTENSIVA,

EXECUTADO DE FORMA CONTINUADA PARA  ATENDER O PRÉDIO DA UAA-
TANGARÁ DA SERRA

 
1 - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de serviços de vigilância armada
e ostensiva para as dependências do prédio da Unidade Avançada de Atendimento
em Tangará da Serra/MT, de forma contínua nas quantidades, especificações e com
cessão de mão de obra e de todos os equipamentos necessários para atender às
necessidades desta Subseção Judiciária, conforme descrição dos serviços deste
Termo de Referência e quadro abaixo:
 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos,  prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviço
necessário para a Administração.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
1 . 6 . A CCT paradigma utilizada pela Administração é a SINDESP/MT.
MT00018/2025.
 
2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de serviços de vigilância armada para as dependências do prédio
da Unidade Avançada de Atendimento em Tangará da Serra/MT, é essencial para
garantir a segurança e a integridade dos documentos e bens patrimoniais
(instalações/equipamentos), bem como a proteção dos Magistrados, Servidores e
Usuários da Justiça federal. Este serviço visa prevenir e mitigar riscos de furtos,
roubos, vandalismo e outras ameaças à segurança, assegurando um ambiente
seguro e protegido para o funcionamento adequado das atividades judiciais.
2.2. A presente contratação é imprescindível às atividades do órgão podendo, sua
paralisação, comprometer a continuidade das atividades da própria Justiça Federal,

ITEMNº DE
POSTOS

DISTINÇÃO
DOS

POSTOS
TIPOS/ESPECIFICAÇÕES

DE POSTOS
LOCAÇ DE

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

01 01 Diurno

Serviço de Vigilância
Armada e Ostensiva 08

HORAS DIURNO, de
segunda a sexta-feira.

 

UAA - Tangará da
Serra
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caracteriza-se como serviço de natureza continuada, estando plenamente inserida
no Plano de Contratações Anual e integralmente alinhada aos objetivos
estratégicos da Justiça Federal e com os macro desafios da promoção da
sustentabilidade e aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira, constantes
no Planejamento Estratégico da Justiça Federal 2021/2026 e com as diretrizes do
Anexo da Resolução do Conselho da Justiça Federal n. 668/2020;Resolução CNJ n.
435/2021 e Instrução Normativa – IN 1410.
2.3 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.
 
3 - BASE LEGAL E ENQUADRAMENTO DO OBJETO
3.1. Pregão eletrônico, conforme disposto no inciso I, art. 28 da lei 14.133, de 1º de
abril de 2021, visto se tratar de contratação de serviço comum, cujo padrão pode
ser objetivamente definido no edital, por meio de especificações usuais de mercado.
3.2 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
3.2.1 - Será adotado o critério de julgamento pelo menor preço.
3.3 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO:
3.3.1 - A adjudicação pelo critério de menor preço anual para o item.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1.Obediência às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho,
de acordo com o MTE. Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem
necessários. Priorizar a comunicação feita por e-mail, evitando envio de documentos
impressos. Capacitação quanto às práticas definidas no Plano de Sustentabilidade da
SJMT. Orientar seus empregados, na execução dos serviços, quanto às medidas para
evitar o desperdício de água e preservação dos recursos hídricos
 
4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar
pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança
bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor anual da contratação
4.2.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato
4.2.2.1.A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.2.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade
de garantia.
4.2.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora
4.2.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
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apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de
suspensão contratual. 
4.2.2.5.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a
apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança
bancária ou títulos de capitalização
4.2.3.Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo
Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária
4.2.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
4.2.5.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil.
4.2.6.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser
custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
4.2.6.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente
com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano
de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11
de março de 2022).
4.2.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de
não aceitação, o pagamento de: 
4.2.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
4.2.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.2.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
4.2.8.Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento
direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure
montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado,
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
4.2.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da
emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação. 
4.2.10.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 
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4.2.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da data em que for notificada.
4.2.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
4.2.12.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
4.2.12.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
4.2.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou
anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato. 
4.2.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a
regulamentação da Susep.
4.2.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes
do término da vigência da apólice. 
4.2.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
4.2.14.1.Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de
obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria;
4.2.14.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.2.14.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
4.2.15.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Termo de Referência.
4.2.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
4.2.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou
serviço prevista neste Termo de Referência.
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4.3. CONSULTA AO CADIN E IMPEDIMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO
4.3.1. O adjudicatário deverá verificar a inexistência de irregularidades perante o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN).
4.3.2. A SJMT realizará consulta prévia ao CADIN antes da emissão da nota de
empenho/lavratura do contrato, nos termos do artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002.
4.3.3. A consulta ao CADIN será realizada também previamente à assinatura de
aditamentos contratuais, incluindo prorrogações de prazo e alterações de objeto. A
existência de registro no CADIN no momento da consulta impedirá a formalização do
aditivo.
4.3.4. Caso a empresa adjudicatária esteja inscrita no CADIN no momento da
emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, será aplicada a regra
geral de convocação da segunda colocada ou das subsequentes, conforme previsto
no instrumento convocatório e na legislação vigente.
4.3.5. O não cumprimento dos requisitos para emissão da nota de
empenho/lavratura do contrato no prazo estipulado neste instrumento poderá ser
interpretado como recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste, aplicando-se as
seguintes sanções:
a) Perda do direito à emissão da nota de empenho;
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2
(dois) anos, conforme artigo 156, III, da Lei nº 14.133/2021; e
c) Registro da ocorrência no SICAF.
4.3.6.  Antes da aplicação das penalidades, será assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.
4.3.7. Caso seja constatado registro no CADIN durante a execução do contrato, a
Administração poderá avaliar a rescisão motivada, conforme a legislação vigente e
os impactos na continuidade da prestação do serviço ou fornecimento.
 
5. DOS VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO e DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
5.1. O valor mensal e global estimado para presente contratação encontra-se na
planilha de custos anexa ao edital.
5.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão, no exercício de
2025/2026, Elemento de Despesa: 3.3.90.37.
5.3. Para os demais exercícios, as despesas correrão à conta da dotação
orçamentária própria, extraindo-se, para tanto, as respectivas notas de empenho.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor da UAA.
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6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação
à execução do objeto contratado. A Contratante poderá recusar, desde que
justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese
em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do executor deverão ser solicitadas ao Diretor do
Núcleo , em tempo hábil, para a adoção das medidas conveniente.
6.8. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços
executados, objetivando:
6.8.1. proceder eventuais substituições de seus empregados, precedida de ciência e
autorização do servidor.
6.8.2.manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;
6.8.3.manter permanente contato com a fiscalização da CONTRATANTE, para
solução de eventuais problemas.
6.9. Na presente contratação será adotado critério de remuneração da contratada
por postos de trabalho, conforme item d.1.2 da IN 5/2017.
6.10. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:
6.10.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;
6.11. A contratada deverá entregar no mês seguinte ao da prestação dos serviços
ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de
Cadastro de Fornecedores (Sicaf):1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
6.11.1. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, documentos de
qualquer empregado, como extrato do INSS e FGTS.
  6.12. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção
ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo
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definido no contrato:
6.12.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados.
6.12.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;
6.12.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado;
6.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).
6.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.15 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
6.16. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa
de corrigir.
6.17. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA e poderá reter o pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.18. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato.
6.19. O sindicato representante da categoria do trabalhador poderá ser notificado
pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
6.20. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da Contratada.
6.21. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.22. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.23. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por
seu pagamento.
6.24. Em caso de necessidade de compensação da jornada prevista no Decreto
12.174, de 2024, está será feita de acordo com a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
81, de 12 de setembro de 2024, observada a conveniência e oportunidade prevista
em seu art. 22 e 23, devendo o fiscal do contrato informar ao preposto da empresa
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acerca da compensação pretendida e a previsão da data de ausência do
trabalhador.
6.25. A contratação prevê a retenção em conta corrente vinculada:
6.25.1. Em cumprimento às determinações da Resolução CNJ n.651/2025, haverá
retenção sobre o montante mensal devido à empresa sobre as rubricas abaixo
previstas, devendo ser depositados em conta corrente vinculada – bloqueada para
movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e
com movimentação somente por ordem da Administração contratante:
a) férias;
b) 1/3 constitucional;
c) 13º Salário;
d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa e;
e) encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
6.25.2. Os percentuais de retenção referentes às provisões dos encargos
trabalhistas e demais condições serão definidos em edital.
 
6 .26 . Os preços contratados serão repactuados para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante
solicitação do Contratado.
6.26.1. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:
6.26.2. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.26.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da
proposta.
6.26.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um)
ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.
6.26.5. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.
6.26.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços.
6.26.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
das respectivas categorias.
6.26.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
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6.26.9. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
6.26.10. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
6.26.10.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento
de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
6.26.10.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a
execução contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual
a empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva
ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.
6.26.10.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e
adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de
reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a
empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção
Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.
6.26.10.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença
percentual entre os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio
Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de
reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a
empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte. 
6.26.10.5.  Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador
caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a
empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração,
incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores
aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais
previstos nos subitens anteriores.
6.26.10.6. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não
estejam discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá
como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no
momento da licitação).
6.26.11. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
6.26.12.  Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.26.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
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6.26.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente
dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
6.26.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos
decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor,
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha
contratual.
6.26.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
6.26.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se
iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da
contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
6.26.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.26.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de
preclusão.
6.26.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena
de preclusão.
6.26.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da
repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio
de termo indenizatório.
6.26.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 45
dias, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
6.26.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o
Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo
Contratante para a comprovação da variação dos custos.
6.26.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
6.26.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.26.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor
contratado.
6.26.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá
ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim
de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos
custos efetivos dessas contribuições.
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6.26.28. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão
do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha
de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo
Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
6.26.28.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por
apostilamento.
6.26.29. A empresa deverá encaminhar planilha em formato xls, comprovante do
FAP/RAT, Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado e comprovante
do regime tributário.
 
7. DA VISTORIA
7.1. Fica facultado às licitantes interessadas realizar vistoria às dependências do
Prédio, mediante agendamento, para esclarecimentos de dúvidas relacionadas ao
objeto licitado.
7.1.1. A visita poderá ser agendada no e-mail uss.tgs.mt@trf1.jus.br.
7.1.2. Para realização da vistoria, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.
7.1.3. Caso o licitante venha a optar por não realizar a vistoria, deverá, então,
prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, anexando junto
a sua proposta.
7.1.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço.
8.2.  Conforme art. 5º, do Decreto n.º 12.174, de 2024 e Acórdão TCU 1207/2024 -
Plenário, Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 176/2024, em se tratando de
serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de
custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela
Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada na CCT
paradigma:
a) salário-base
b) auxílio alimentação; e
c ) benefícios previstos no Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio
Coletivo paradigma que contemplem todos os trabalhadores representados pelo
sindicato laboral.
8.3. Para garantir a isonomia na licitação e considerando a reoneração
gradual da folha de pagamento, todos as propostas deverão considerar a
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contribuição patronal de 20% na planilha de custos.  O ajuste será feito
durante a execução contratual.
 
8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.4.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.3.5.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.
8.3.6.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede.
8.3.7.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.3.8.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;
 
8.4.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
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8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n.123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
 
8.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;
8.5.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.5.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.5.2.2. caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação;
8.5.3. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo III deste termo de referência de
que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:
8.5.3.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
8.5.3.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10%
(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.
8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.
8.5.7. A exigência de habilitação econômico-financeira foi estabelecida de modo a
garantir o mínimo para atestar o boa situação financeira da Contratada para a
execução contratual, no intuito de mitigar os risco durante a execução do contrato.
 
8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
8.6.2. Deverá haver a comprovação que a licitante tenha executado serviços
similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo
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mínimo de 3 (três) anos.
8.6.3. Será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos (IN SEGES/MP n. 5, de 2017) ;
8.6.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5, de 2017. 
8.6.5. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.
8.6.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
8.6.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
8.6.8. Em sede de diligência, o Pregoeiro poderá solicitar as informações e
documentos que eventualmente se façam necessários à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, tais como documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram
prestados os serviços.
8.6.9. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.6.10. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos
os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o
tema.
8.6.11.. A licitante deve apresentar documento de Autorização ou revisão de
autorização para funcionamento, em plena validade, concedida pelo
Departamento de Polícia Federal, conforme estabelecido na Lei n.
7.102/83. Decreto n. 89.056/83 e Portaria/MJ 3233/2012.
8.6.12.A exigência de qualificação técnica  foi estabelecida de modo a garantir que a
contratada tenha experiência mínima para executar serviços terceirizados, uma vez
que a eventual incapacidade técnica operacional poderá gerar impactos negativos
na execução dos serviços.
 
9. DAS CONDIÇÕES E /OU VEDAÇÕES A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
9.1. DAS COOPERATIVAS
9.1.1. Não poderão participar do certame as cooperativas de trabalho, visto que as
atividades do presente objeto tem a necessidade de subordinação jurídica entre o
obreiro e o contratado, bem como, pessoalidade e habitualidade, nos termo do
parecer 2/2023, da AGU, salvo atendidas as prescrições contidas nos arts. 10 a 13,
da IN n. 05/2017.
9.2. DOS CONSÓRCIOS
9.2.1. Será assegurada a participação de empresas reunidas em consórcio, nos
termos do art. 15, da Lei n. 14.1333/2021.
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10. DAS CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos:
a) Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas
pela licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos da CCT
SINDVIGILANTES, insumos e demais componentes da planilha de composição de
custos e formação de preços dos postos de serviços envolvidos na contratação;
b) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP e
documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.
c) Indicar os sindicatos, acordos, convenções/dissídios ou sentenças,
regentes/vigentes à época da apresentação da proposta, a que estarão vinculados
os empregados que serão alocados à prestação dos serviços, respeitado o piso
salarial aplicável, observado o regular enquadramento sindical;
d) A licitante deverá apresentar na planilha de composição de custos, os custos dos
insumos (uniformes, materiais e equipamentos);
10.2. A licitante deverá incluir, no preço ofertado, todos os custos decorrentes da
contratação, independentemente, dos previstos neste Edital, tais como: despesa
com instalação e manutenção de ponto eletrônico, transporte, mão de obra,
impostos, lucros, tributos, auxílios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, prêmios de seguro, fretes, taxas e demais insumos necessários
à perfeita execução dos serviços.
10.3. Quando da elaboração da planilha de custos e formação de preços para a
contratação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra,
deverá a licitante indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de Ocupações – CBO. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do
salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo
vigente, o que for maior.
10.4. Somente serão aceitas propostas que adotarem na planilha de custos e
formação de preços - PCFP com valor igual ou superior ao orçado pela Administração
para a soma dos itens de salário e auxílio alimentação, admitidos também, a critério
da Administração, outros benefícios de natureza social, considerados essenciais à
dignidade do trabalho, devidamente justificados, os quais devem ser estimados
com base na convenção coletiva de trabalho paradigma, que é aquela que
melhor se adequa à categoria profissional que executará os serviços terceirizados,
considerando a base territorial de execução do objeto.(Acórdão n. 1207/2024 – TCU
– Plenário - Ata n. 25/2024 – Plenário. Data da Sessão: 19/6/2024 – Ordinária).
10.4.1. A CCT paradigma utilizada pela Administração é a SINDESP/MT.
MT00018/2025.
10.5. É de responsabilidade da empresa licitante, nas situações de ocorrência de
erro no enquadramento sindical ou fraude pela utilização de instrumento coletivo
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não
tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha
resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a
contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021;
10.6. Será de responsabilidade exclusiva da empresa contratada pelo cometimento
de erro ou fraude no enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro
decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da
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necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras
vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços contratados,
resultante da adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado;
10.7. A atividade de vigilância é considerada de risco, portanto deverá ser pago o
adicional de periculosidade a todos os empregados em serviço, de acordo com a
legislação vigente (Lei n. 12.740/2012), no grau máximo, isto é, 30% (trinta por
cento) sobre o vencimento.
 
11. DO LOCAL, HORÁRIO E ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços serão executados nos Prédios:
a) UAA- Tangará da Serra.
11.2. A prestação dos serviços de vigilância ora contratados implica na alocação,
pela CONTRATADA, de mão de obra qualificada e capacitada para a eficaz execução
de todas as atividades exigidas neste Termo de Referência.
11.3. Na prestação de serviços de vigilância contratados, por envolver o
fornecimento de mão de obra terceirizada especializada e com dedicação exclusiva,
deve-se atender, precipuamente, os requisitos descritos na Lei n. 7.102/1983, para
que as empresas especializadas possam operar quanto para o regular exercício da
profissão envolvida.
11.4. A Contratada fornecerá declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço, de acordo a disposição do
item 2.4. do Anexo V da IN 05/2017 – SEGES/MP: “Estabelecer a exigência da
declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação dos serviços". Por se tratar de um requisito da contratação, esta
exigência é condição imprescindível para a celebração do presente contrato.
11.5. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e
deverão ser cumpridos pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma
a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas
em geral.
11.6. O empregado alocado pela CONTRATADA não terá qualquer vínculo
empregatício com a Justiça Federal de Mato Grosso,  sendo de inteira
responsabilidade concernente a CONTRATADA recrutá-lo em seu nome e sob sua
inteira e exclusiva responsabilidade, efetuar todos os pagamentos de salários,
cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas
decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras decursivas de
sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da JFMT.
11.7. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das diretrizes dos
serviços do presente objeto não poderão constituir pretexto para a cobrança por
"serviços novos, extras ou adicionais". Considerar-se-á a CONTRATADA como
altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter
computado, no valor global de sua proposta, também, as complementações e
acessórios por acaso omitidos nesta especificação, mas implícitos e necessários à
perfeita e completa execução dos serviços, se houver e comprovados em Planilha de
Custo.
11.8. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem outros
similares que porventura se façam necessários para boa execução das tarefas ora
licitadas.
11.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os
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serviços nos seus termos.
 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
11.10. DA IDENTIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DE ACORDO COM A
CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES

 
11.11. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DOS EMPREGADOS
I. Nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13, do Decreto n. 70.436, de
18 de abril de 1972;
II. Idade mínima de 21 anos para vigilante;
III. Aptidão física e mental para o exercício das atribuições de vigilante/supervisor;
IV. Apresentação do “nada consta” dos setores de distribuição dos foros criminais
dos lugares que tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual;
V. Apresentação do “nada consta” em folha de antecedentes da Polícia Federal e da
Polícia civil, dos estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no
máximo, há seis meses;
VI. Apresentação do certificado do curso de formação de vigilantes expedido por
instituição devidamente habilitada e reconhecida, com a respectiva data de
validade.

CATEGORIAS

CLASSIFICAÇÃO
BRASILEIRA

DE
OCUPAÇÕES

(CBO)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA (de acordo com a
CBO)

Vigilante
8h

Diurno 
5173-30

.Vigiam, de forma ativa, dependências e
áreas públicas e privadas com a finalidade
de prevenir, controlar e combater delitos
como porte ilícito de armas e munições e
outras irregularidades.
. Zelam pela segurança das pessoas, do
patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos realizando rondas e
monitorando câmeras e sistemas de
alarme;
. Recepcionam e controlam a
movimentação de pessoas em áreas de
acesso livre e restrito;
. Fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio,
revistando pessoas e veículos; escoltam
pessoas e mercadorias;
. Vigiam parques e reservas florestais,
combatendo inclusive focos de incêndio.
. Comunicam-se via rádio ou telefone e
prestam informações ao público e aos
órgãos competentes.
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VII. Treinamento em respeito à dignidade e à diversidade da pessoa humana
(Recomendação CNJ n. 117/2021)
 
11.12. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO A SER CONTRATADO
11.12.1 Cumprir a escala de serviço, observando pontualmente os horários de
entrada e saída.
11.12.2. Apresentar-se uniformizados, sempre barbeados, cabelos aparados e
limpos, calçado engraxado.
11.12.3. Manter-se atento, ocupando permanentemente o local designado para o
exercício de suas funções, não se afastando para atender chamados ou cumprir
tarefas solicitadas por terceiros.
11.12.4. Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo em
situações de absoluta necessidade, após ter alertado à chefia da emergência.
11.12.5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas devidamente
identificadas e previamente autorizadas, anotando em documento próprio o horário,
o nome, o número de identidade, e o local de destino.
11.12.6. Vistoriar se os aparelhos elétricos/iluminação estão desligados, salvo
aqueles para os quais haja instruções em contrário.
11.12.7. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial
dentro das instalações do Contratante, facilitando, se possível, a atuação daquelas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.
11.12.8. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do Posto, adotando
as medidas de segurança, conforme orientação recebida de preposto da Contratada,
bem como as que entenderem oportunas.
11.12.9. Comunicar ao Contratante todo acontecimento entendido irregular e que
atente contra o patrimônio deste.
11.12.10. Impedir todo o tipo de atividade que ofereça risco à segurança do
Contratante.
11.12.11. Impedir a utilização do Posto, para guarda de objetos estranhos ao local,
de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.
11.12.12. Executar a(s) ronda(s) conforme as orientações recebidas do preposto,
verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e
providências necessários ao perfeito desempenho das funções e manutenção da
ordem nas instalações.
11.12.13. Verificar a existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos
abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes.
11.12.14. Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que
os bens patrimoniais de propriedade do Contratante só serão liberados mediante
apresentação do Formulário de Autorização para Saída de Materiais, após ser
vistoriado, sendo imprescindível a sua descrição e número do Patrimônio.
11.12.15. Preencher corretamente todos os formulários de controle, assinando-os e
colocando o número da matrícula, o nome do posto, e entregá-los à unidade
competente, ao término do turno.
11.12.16. Acompanhar e revistar, quando necessário, a saída de lixo e entulhos.
11.12.17. Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando, da troca de turno,
acompanhado de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que
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deverão estar registradas em livro próprio, bem como, entregando-lhe todo o
material e as chaves, sob sua guarda.
11.12.18. Controlar rigorosamente a entrada  de servidores, terceirizados fora do
horário de expediente de trabalho, feriados e finais de semana, registrando em
documento próprio a sua identificação e características.
11.12.19. Responder, junto à Contratada, pelos bens patrimoniais do Contratante,
eventualmente sob sua guarda, em casos de dano ou desaparecimento.
11.12.20. Quando necessário o emprego de força contra pessoas ou coisas, a ação
deve obedecer aos dispositivos legais vigentes, baseando-se em repelir o perigo ou
a agressão e sempre com a exação suficiente para não prejudicar terceiros ou seus
bens.
11.12.21. Realizar rondas periódicas durante o turno de serviço conforme
procedimentos e rotinas de trabalhos estabelecidos pela contratante, nas
instalações internas das edificações.
11.12.22. Permitir a entrada de servidores e empregados fora do horário de
expediente somente quando devidamente autorizados.
11.12.23. Não permitir o acesso de pessoa que se negue à identificação
regulamentar, salvo por decisão e/ou autorização expressa da contratante.
11.12.24. Assumir o posto no horário regulamentar já uniformizado e de posse dos
acessórios e equipamentos necessários para o desempenho do trabalho.
11.12.25. Manter iluminada, nos pontos pré-determinados, áreas físicas das
edificações do Contratante, verificando, diariamente, se as demais luzes estão
apagadas, na forma e condições estabelecidas pelo Contratante.
11.12.26. Somente entrar em áreas reservadas, em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado.
11.12.27. Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados
nas dependências do Contratante ou nas suas imediações, providenciando, de
imediato, a remessa desses bens à contratante.
11.12.27.1. Uso de aparelhos eletrônicos em desacordo do uniforme (fone de
ouvidos, rádios, aparelhos de som, etc), expressamente proibidos.
11.12.27.2. Uso de aparelhos celulares somente em caso necessário, sendo
expressamente proibido o uso para conversação ou redes sociais, sob pena de
substituição do prestador.
11.12.27.3. Proibido uso de ÓCULOS (escuro, ray ban), sem receituário médico,
sob pena de substituição do prestador.
11.12.28. Realizar o monitoramento do CFTV (acompanhamento das imagens ao
vivo para identificação de eventuais anormalidades);
11.12.29. Comunicar ocorrências à contratante
11.12.29.1. Quanto à contratação do serviço
11.12.29.2. Esta contratação visa assegurar a necessária continuidade do serviço de
vigilância armada, com a finalidade de garantir a SEGURANÇA INSTITUCIONAL DAS
INSTALAÇÕES DO PRÉDIO DA UAA-TGA, assegurando a incolumidade física das
pessoas (autoridades, servidores, prestadores, estagiários e do publico em geral) e a
integridade do patrimônio publico (instalações, equipamentos e acervos),  e serão
executados ininterruptamente, de modo ostensivo e preventivo para guarda e
proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de
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pessoas,  e materiais, operação de sistemas de segurança, e rondas nas áreas
internas da edificação.
11.12.29.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços
continuados. A interrupção do mesmo pode comprometer a continuidade das
atividades da Administração. A contratação pode estender-se por mais de um
exercício financeiro.
11.12.29.3. O serviço referido no presente Termo está de acordo com Art. 7º da
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento IN nº 5, de maio de 2017, que
preceitua, como de preferência, a execução de forma indireta.
11.12.29.4.A contratação se dará por Postos de Serviços (de acordo com a
Instrução Normativa nº 5, de maio de 2017).
11.12.29.5. Posto de Serviço é a unidade de medida da prestação de serviços,
caracterizado pelo período durante o qual o posto deverá ser guarnecido por
pessoas qualificadas para o desempenho das tarefas.
11.12.29.6 . Não deve ser incluída na planilha de custos e formação de preço, como
insumos, as despesas de treinamento, capacitação e reciclagem, nos termos do
Acórdão 3031/2015-Plenário.
 
12. DO AUXÍLIO-TRANSPORTE E DO AUXÍLIO REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO
12.1. A Contratada deverá fornecer, mensalmente, aos empregados, até o último
dia útil do mês anterior em relação ao mês de referência, vale-transporte e
vale-refeição/alimentação no valor e condições estabelecidas em lei ou convenção
coletiva do trabalho. Excepcionalmente, no primeiro mês de vigência do contrato,
esses benefícios deverão ser pagos quando de sua assinatura.
12.3. O empregado poderá optar pelo recebimento de vale-refeição ou alimentação,
que deverão ser aceitos amplamente em todo o Estado do Mato Grosso.
12.4. A Contratada deverá fornecer aos empregados vales-transportes, ou o valor
correspondente em pecúnia, para o deslocamento mensal da residência ao local de
trabalho e vice-versa, observando a quantidade necessária de cada empregado
durante todo o mês.
12.5. Os comprovantes de entrega do vale-transporte e do vale alimentação deverá
ser emitidos, devendo a Contratada encaminhar cópia quando da apresentação da
nota fiscal ao Contratante.
 
13. DO FORNECIMENTO DOS UNIFORMES
13.1. A Contratada deverá fornecer uniformes aos profissionais, em conformidade
com as especificações descritas no item 13.12.1. 
13.2. A Contratada deverá apresentar previamente, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da assinatura do contrato, amostra do conjunto completo dos
uniformes para fins de aprovação quanto ao modelo, cor e qualidade do material de
cada peça.
13.3. Os uniformes deverão ser fornecidos no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data de assinatura do contrato, resguardados o direito de o Contratante
exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atenderem às
condições mínimas de apresentação.
13.4. A substituição aludida no subitem anterior deverá ser efetuada no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.
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13.5. A Contratada deverá fornecer uniformes apropriados às profissionais gestantes
em até 15 (quinze) dias após a solicitação escrita do gestor do contrato,
substituindo-os ou assumindo as despesas decorrentes de ajustes porventura
necessários.
13.6. Todos os modelos de uniformes deverão ter corte adequado a cada
profissional, seguindo o padrão de apresentação exigido pelo Contratante, devendo
a Contratada providenciar as devidas adaptações quando necessárias.
13.7. Os uniformes deverão ser entregues aos profissionais mediante recibo
individualizado, cujas cópias, devidamente acompanhadas dos originais para
conferência, deverão ser enviadas ao supervisor designado para fiscalizar e
acompanhar a execução do contrato.
13.9. O recibo de que trata o subitem anterior deverá conter a especificação de
cada peça recebida, com os respectivos quantitativos, assinado e datado pelos
profissionais, no dia da efetiva entrega dos uniformes.
13.10. A distribuição dos uniformes deverá ser realizada em dia único para todos os
profissionais, não podendo a Contratada, em hipótese alguma, substituir a entrega
de qualquer das peças que compõem o conjunto de uniforme por pecúnia.
 
13.12. QUANTITATIVO DOS UNIFORMES DOS VIGILANTES
13.12.1. A contratada deverá fornecer aos trabalhadores empregados na execução
do contrato uniformes condizentes com a atividade a ser desempenhada nesta
Justiça Federal sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o
disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, nos itens
seguintes.
 

 

 UNIFORMES PADRÃO DA EMPRESA
DESCRIÇÃO

Kepe com emblema
Calça tática vigilante
Camisa de mangas curtas
Cinto de couro/nylon sem costura, fivela em
metal, com garra regulável
Meias para coturno
Bota tipo coturno (vigilante)
Capa de chuva plástica com faixas fluorescente
Jaqueta de frio
Crachá

 EQUIPAMENTOS
Equipamentos/EPI

Revólver calibre 38
Cassete
Placa balística nível mínimo de segurança II-A
Cinto de guarnição com coldre e baleiro
Capa de colete balístico com porta placas
balísticas
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13.12.2. Os uniformes deverão ser fornecidos no início da execução do contrato e a
cada 06 (seis) meses, em estado de conservação novo, observando-se o
disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho.
13.12.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia,
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao
servidor responsável pela fiscalização do contrato.
13.12.4. A contratada deverá fornecer aos vigilantes revolver calibre 38; cinto com
coldre e porta munição; munição calibre 38; cassetete e porta cassetete; apito;
lanternas com carregos de pilha ou bateria; livro para registro de ocorrências; capa
de chuva; crachá e bastão para controle de horários e rondas.
13.12.5. Os custos do fornecimento dos equipamentos citados no item anterior
deverão constar em planilha de custos.
13.12.6. A CONTRATADA deverá observar as Normas de Segurança e Medicina do
Trabalho, bem como fornecer produtos apropriados aos profissionais alocados nos
postos de trabalho que estejam expostos a condições climáticas adversas com
qualidade adequada para o bom desempenho das atividades.
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar por meio do Executor do Contrato ou servidor
designado para este fim, a execução e cumprimento do contrato;
14.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas;
14.3. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à entrega dos bens, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a entrega dos
equipamentos, no prazo máximo de 1 (um) mês, contado do recebimento pelo
Contratante, podendo ser prorrogado, motivadamente, por igual período;
14.4. Acompanhar, através do supervisor, a fiscalização do controle de assiduidade e
pontualidade dos empregados da Contratada;
14.5. Ordenar a substituição de empregado da Contratada que estiver sem crachá,
que embaraçar, dificultar ou não realizar satisfatoriamente os serviços, ou a critério
exclusivo do Contratante, seja julgado inconveniente sua permanência no Órgão;
14.6. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente a execução dos serviços contratados,
em todos os níveis por intermédio de servidor designado, ou do chefe de setor, sem
que isso implique qualquer exclusão ou diminuição das responsabilidades da
Contratada;

Apito com cordão
Lanterna com bateria recarregável
Algemas

MATERIAS
Materiais/Equipamentos/EPI Quantidade anual por posto

Livro de ocorrência 1
Munição calibre 38 12
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14.7. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades constatadas durante a
prestação dos serviços;
14.8. Examinar as carteiras de trabalho dos empregados da Contratada, colocados
para execução dos serviços sempre que achar necessário, mesmo em caráter de
substituição, a fim de comprovar o registro profissional;
14.9. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato.
14.10. É vedado ao órgão ou entidade contratante fazer ingerências na formação de
preços privados por meio da proibição de inserção de custos ou exigências de custos
mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e
materiais ou decorram de encargos legais.
14.11. A CONTRATANTE acompanhará a execução do contrato, orientando,
fiscalizando e intervindo, no interesse da Administração, a fim de garantir o exato
cumprimento das condições contratuais;
14.12. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de registrar todas as ocorrências
referentes à execução do contrato, em livro diário apropriado, transferindo os fatos
relevantes para o Boletim de Ocorrências, o qual acompanhará a Nota Fiscal para
efeito de pagamento;
14.13. Assiste a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição de empregados,
aumentar ou reduzir o efetivo de pessoal, obedecendo aos limites estabelecidos no
art. 125, da Lei 14.133/2021.
14.14. A Contratante deve emitir, explicitamente, decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo máximo de 1 (um)
mês podendo ser prorrogado, motivadamente, por igual período.
14.15. O pagamento da prestação fica condicionado à comprovação de quitação das
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;
14.16. Em caso de inadimplemento, a contratante poderá efetuar diretamente o
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao
contratado;
14.17. Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
14.18. Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro garantia com
cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 Quanto aos empregados:
15.1.1 Utilizar, na execução dos serviços, profissionais devidamente registrados, de
comprovada idoneidade moral e com experiência profissional, quando exigido,
comprovada mediante registro em carteira de trabalho do empregado ou outro
documento hábil. (03 pontos por ocorrência)
15.1.2 Submeter, previamente, os profissionais à aprovação do Contratante, que se
reservará o direito de impugnar aqueles que não preencham as condições de
capacidade exigível para os serviços. (01 ponto por ocorrência)
15.1.2.1 Quando do início da vigência do contrato, a Contratada terá o prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contadas da sua assinatura, para apresentar as
respectivas fichas cadastrais, em mídia digital, dos empregados alocados na
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prestação dos serviços, que comprovem o cumprimento dos requisitos exigidos
neste termo. (03 pontos por ocorrência)
15.1.3 Apresentar seus empregados com pontualidade, de acordo com os horários
fixados pelo Contratante, para fins da execução dos serviços contratados.
15.1.4 Selecionar e preparar, rigorosamente, os empregados que serão locados para
a prestação dos serviços objeto deste termo, devendo apresentar a Contratante,
quando solicitado, as Carteiras de Trabalho devidamente assinadas.
15.1.5 Efetuar, em caso de falta de qualquer profissional alocado nos postos de
trabalho, a substituição no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas da
notificação, apresentando o profissional substituto devidamente uniformizado,
conforme padrão previsto nesse termo e identificado por meio de crachá fornecido
pela Contratada. (05 pontos por ocorrência)
15.1.5.1 A Contratante avaliará a oportunidade e conveniência da disponibilização
de profissional substituto, nos casos de férias, licenças e demais faltas ao serviço
relacionadas aos profissionais alocados nos postos de atendimento.
15.1.5.2 A provisão para substituição prevista no submódulo 4.5 - Custo de
Reposição do Profissional Ausente - constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços, e seus reflexos, será deduzida do faturamento mensal enquanto estiver
suspensa, pela Administração, a disponibilização de profissional substituto.
15.1.6 Manter quadro de pessoal suficiente para a prestação dos serviços de que
trata o presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, falta
ao serviço ou demissão.
15.1.7 Substituir os empregados, por solicitação da Contratante, sempre que
exigido, independentemente de apresentação de motivos, bem como aqueles cuja
permanência, atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao interesse dos serviços.
(05 pontos por ocorrência)
15.1.7.1 É vedada a CONTRATADA a substituição de seus empregados, lotados nos
postos de serviços da CONTRATANTE, sem a devida comunicação prévia e anuência
da administração.
15.1.8 Apresentar, com no mínimo 02 (dois) meses de antecedência, o plano de
férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, ajustando-os às
necessidades do Contratante. (02 pontos por ocorrência)
15.1.9 A Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob
pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao registro de
ponto; recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário; comprovante de depósito do FGTS; recibo de
concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; recibo de quitação de
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato; recibo de pagamento de vale-transporte e vale-
alimentação, na forma prevista em norma coletiva. (03 pontos por ocorrência)
15.1.10 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados até o 5º (quinto) dia
útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação dos serviços, bem
como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que
solicitado as comprovações respectivas. (06 pontos por ocorrência)
15.1.11 Efetuar o pagamento do adicional de periculosidade a todos os empregados
em serviço, de acordo com a legislação vigente.

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 43



15.1.12 Manter seus profissionais, quando nas dependências da Contratante, em
perfeitas condições de apresentação e asseio, submetendo-os às normas internas de
conduta, segurança e disciplina, sem que se configure, com isso, qualquer vínculo
empregatício com o órgão.
15.1.13 Manter seus empregados identificados por crachá, quando nas
dependências da Contratante, devendo, após comunicação do gestor do Contrato,
substituir o profissional nos termos do subitem 15.1.7 desta cláusula, ficando
vedado o retorno dos profissionais substituídos para fins de cobertura de licenças,
dispensas, suspensão ou férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho.
15.1.13.1 Os crachás de identificação serão fornecidos pela Contratante, os quais
deverão ser devolvidos, quando do término do Contrato, ou ressarcidos, em caso de
eventuais extravios ou danos. (03 pontos por ocorrência)
15.1.14 Credenciar o preposto da contratada, aos sistemas administrativos da
empresa para que tenha acesso às informações necessárias para proceder à
fiscalização/distribuição de folhas de ponto, contracheques, vales-transportes, vales-
alimentação, nas dependências do Contratante, bem como esclarecer e tomar
imediatas providências quanto às dúvidas e solicitações dos seus empregados e da
fiscalização do Contratante, relativamente ao objeto do contrato.
15.1.15. O controle de frequência adotado pela Contratada não impede que
Contratante utilize meios eletrônicos próprios para acompanhar a execução dos
serviços.
15.1.16. A contratada deverá apresentar (art. 50, da NLLC), quando solicitado pela
Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto
ao:
I - registro de ponto;
II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;
III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato;
VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista
em norma coletiva.
15.1.17.A contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
15.1.18.O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no
art. 31, da Lei n. 8.212/1991.
15.2 Quanto aos serviços:
15.2.1 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
Contratante, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços prestados.
15.2.2 Comunicar a Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade
verificada durante a execução do contrato, para a adoção das medidas necessárias
à sua regularização.
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15.2.3 Acatar as exigências da Contratante quanto à execução dos serviços e aos
horários de funcionamento dos postos de trabalho, bem como proceder à imediata
correção das deficiências verificadas quanto à execução dos serviços contratados.
15.2.4 Prestar os serviços em conformidade com as exigências trabalhistas e de
acordo com as Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho correspondentes.
15.2.5 Executar os serviços contratados de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pela Contratante.
15.2.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal,
sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de terceiros, que
tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar os
profissionais alocados nos postos de trabalho nesse sentido, sendo vedada a
reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços, sem o consentimento, por escrito, do Contratante.
15.2.7 Comunicar à Contratante, por escrito, acerca da verificação de condições
inadequadas para a prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato. (03 pontos por ocorrência)
15.2.8 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços,
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo
Contratante.
15.3 Em atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a Contratada
deverá:
15.3.1 Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas
para evitar o desperdício de água tratada;
15.3.2 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes.
15.4 Quanto à Segurança do Trabalho:
15.4.1 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie,
sendo vítimas seus empregados, no desempenho de atividades relativas ao objeto
desta contratação, ainda que nas dependências do Contratante. (01 ponto por
ocorrência)
15.4.2 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados.
15.5 Quanto às demais obrigações:
15.5.1 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes
deste termo.
15.5.1.1 Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, estará sujeita à
exclusão obrigatória desse regime especial de arrecadação de tributos a contar do
mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõe o artigo 17, inciso
XII, e §5C, VI, da Lei Complementar nº 123 de 2006, caso não seja atividade
exclusiva de vigilância.
15.5.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social,
trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal,
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que se relacionem direta ou indiretamente com este contrato, inclusive no tocante a
seus empregados e prepostos.
15.5.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução
deste termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a atuação da
fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante.
15.5.4 Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a
mesma imputável e relacionado com este contrato.
15.5.5 Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais e honorários advocatícios, resultantes de ações judiciais a que o
Contratante for compelido a responder em decorrência desta contratação.
15.5.6 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos
relacionados à execução deste termo, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência, não cabendo, em qualquer hipótese, responsabilidade
solidária por parte do Contratante.
15.5.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.
15.5.8 Fornecer, quando solicitado, informações contendo nome completo, CPF,
cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados no
Contratante, para fins de divulgação na internet, nos termos do art. 109, da Lei
15.919/2013. (02 pontos por ocorrência)
15.5.9 Autorizar, no momento da assinatura do contrato, o Contratante a fazer
o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas
aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por
parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis. (02 pontos por ocorrência)
15.5.10 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor, comprovantes de
recolhimento individuais do FGTS e INSS, de todos ou de qualquer dos empregados,
cuja regularidade será exigida para pagamento dos serviços prestados. (03 pontos
por ocorrência)
15.5.11 Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
notificação do Contratante, as declarações previstas no subitem 26 deste termo.
15.6 Quanto aos equipamentos
15.6.1 A contratada deverá repor os equipamentos referentes ao item 15.1.15,
quando apresentarem mau funcionamento, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.
15.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares determinadas pela Administração.
15.8 Não descontar o custo dos uniformes no salário dos seus empregados.
15.9 Somente proceder à transferência de pessoal após conhecimento e anuência
do CONTRATANTE.
15.10 Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento do local
onde serão exercidos os serviços contratados.
15.11 - Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE para
acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos
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que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
15.12 - Realizar rondas/fiscalização nas instalações da CONTRATANTE, utilizando
veículo de sua propriedade (automóvel/carro/moto), com empregados (Fiscais de
vigilância) devidamente habilitados, em horários, itinerários e pontos a serem
determinados pela CONTRATANTE.
15.13 - Os fiscais da CONTRATADA não poderão adentrar as dependências
internas da CONTRATANTE, tendo que fazer a verificação dos postos adentrando
sempre e somente nas portarias e depois indo para a outra tomando como caminho
o perímetro externo do CONTRATANTE. Quando se tratar de postos internos, a
fiscalização deles ficará a cargo exclusivo do supervisor da CONTRATADA, não
sendo permitida a entrada pela fiscalização até estes postos, salvo em caso de
anuência da CONTRATANTE ou em horário de expediente, mediante prévia
identificação nas respectivas portarias.
15.14 - Os fiscais responsáveis pelas fiscalizações devem estar devidamente
identificados, com uniforme e crachá da empresa, devendo também respeitar os
mesmos critérios de apresentação e limpeza exigidos de todos os outros
empregados da CONTRATADA.
15.15 - A CONTRATADA não poderá alegar, em nenhuma hipótese, falha na
fiscalização do contrato por parte do CONTRATANTE, para eximir-se de qualquer
obrigação contratual ou como justificativa para eximir-se da responsabilidade de
indenizar o CONTRATANTE, seus próprios empregados ou terceiros.
15.16 A Contratada se obriga a realizar a seleção dos vigilantes desarmados,
adotando avaliação psicológica compatível à responsabilidade requerida, assim
como toda e qualquer avaliação complementar necessária ao pleno desempenho
das atividades laborais, recrutando e selecionando, em seu nome e sob sua
responsabilidade, os empregados que prestarão serviço nas dependências do
CONTRATANTE de acordo com os critérios do item 11.11, comprovados mediante
apresentação de documentação específica, no prazo máximo de 30 dias corridos,
após a assinatura do Contrato.
15.17 Apresentar plano de capacitação anual dos empregados, conforme item
15.20;
15.18 Assegurar, durante toda a vigência do contrato, capacitação conforme
descrito neste contrato, para todos os colaboradores, com carga horária adequada
conforme item 15.20.
 
15.19. DA SAÚDE OCUPACIONAL
15.19.1. Verificar a implementação de Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras da Secretaria especial
de Previdência e Trabalho (NR7/MTE);
 
15.20. DOS TREINAMENTOS
15.20.1. Implementar plano de capacitação dos empregados, conforme segue;
15.20.2. Treinamentos periódicos em direitos humanos, conforme abaixo
(Recomendação 117/2021 do CNJ):
a) capacitação dos profissionais com abordagem de conteúdos de direitos humanos
e antidiscriminatório;
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b) em linguagem não violenta;
c) orientação de acionamento da polícia em caso de incidente que envolva conflito
violento;
d) orientação em igualdade de gênero, raça, diversidade e direitos humanos;
e) atualização periódica em matéria de direitos humanos e de combate ao
preconceito.
15.20.3. Capacitar o corpo funcional para operação de equipamentos ligados a área
de segurança, tais como: detectores de metais e de vistoria por raios X, segurança
eletrônica, dentre outros, sem prejuízo do serviço.
15.20.4. Assegurar durante toda a vigência do contrato capacitação conforme
descrito nos itens acima, para todos os colaboradores, com carga horária adequada.
15.20.5. Os profissionais receberão do Setor de Segurança, treinamentos para
conhecer as normas do Tribunal a fim de cumpri‐las e fazê‐las cumprir quanto ao
aspecto da segurança institucional.
15.20.6. Haverá treinamento para operar sistemas eletrônicos de monitoramento,
pórticos detectores de metal, equipamentos de raios‐X, entre outros procedimentos,
para que esta sirva efetivamente de apoio ao Policiamento Judicial.
 
16. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS
16.1. A Contratada responsabilizar-se-á em relação a seus empregados por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de
acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-transportes; vales
refeição/alimentação e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
governo. (01 ponto por ocorrência)
16.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no
subitem anterior não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
Contratante, nem pode onerar o objeto deste termo, razão pela qual a Contratada
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com
o Contratante.
16.3. A Contratada se responsabiliza por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o Contratante. (01 ponto por ocorrência)
16.4. A Contratada se responsabiliza por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados, no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do
Contratante. (01 ponto por ocorrência)
16.5. A Contratada deverá efetuar o pagamento dos salários, e quando for o caso,
dos benefícios, na conta dos empregados por meio de depósito bancário.
16.6. O Contratante observará as seguintes regras para a garantia do cumprimento
das obrigações trabalhistas:
16.6.1. Retenção de valores da nota fiscal/fatura para o provisionamento de verbas
para o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, que serão
depositados pelo Contratante em conta vinculada específica.
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16.6.2. Desconto da nota fiscal/fatura dos valores dos salários e demais verbas
trabalhistas e benefícios, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não for comprovado o adimplemento.
16.6.3. Os valores somente serão liberados após a comprovação do referido
pagamento.
16.6.4. Repassará para a Justiça do Trabalho os valores retidos cautelarmente para
fins de pagamento de obrigações trabalhistas.
16.7. A Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob
pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao registro de
ponto; recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário; comprovante de depósito do FGTS; recibo de
concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; recibo de quitação de
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato; recibo de pagamento de vale-transporte e vale
alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
16.8. A CONTRATADA obriga-se, ainda, na forma prevista pelo Decreto n.
12.174/2024:
I. Ao cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
II. A promover a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho
infantil, de forma que não venha:
a) Submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
b) Fazer uso de qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a
legislação pertinente; e
c) Submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na
Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12
de junho de 2008.
III - A realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho; e
IV - Responsabilizar-se solidariamente por atos e omissões de eventual empresa
subcontratada, se for o caso e admissível, que resultem em descumprimento da
legislação trabalhista.
 
17. DA GESTÃO DO CONTRATO - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133/2021 c/c o Decreto n.
11.246/2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
 
18. DO RECEBIMENTO
18.1. Os serviços serão recebidos mensalmente pelo gestor do contrato, em até
10(dez) dias úteis, mediante atesto, contados da data do recebimento da nota fiscal
devidamente protocolizada no setor competente do Contratante.
18.1.1. O recebimento da última prestação ocorrerá conforme disciplinado no
subitem 18.5.
18.2. O atesto somente será realizado pelo gestor do contrato após a verificação
da documentação encaminhada com a nota fiscal.
18.3. Para fins de atesto, o gestor do contrato deverá, quando verificação da
documentação, confirmar se constam dos documentos todos empregados alocados
na prestação de serviços do mês de competência em análise.
18.4. A nota fiscal deve ser acompanhada obrigatoriamente da documentação
abaixo relacionada:
18.4.1. Comprovantes de entrega do vale transporte e auxílio alimentação relativos
ao mês da prestação dos serviços.
18.4.2. Guia de Recolhimento do FGTS, Guia de Recolhimento do INSS e Informações
à Previdência Social (GFIP), referente ao mês anterior ao da prestação dos serviços,
acompanhada pela seguinte documentação:
18.4.3. Relação dos empregados que prestam serviços nas dependências do
Contratante, contendo nome completo, cargo ou função, e inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas- CPF, com a indicação, se houver, das férias, dos afastamentos,
desligamentos, com o nome e CPF dos respectivos substitutos.
18.4.3.1. Por ocasião das férias de empregado, deverá ser encaminhado o
respectivo aviso e o comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à
documentação exigida para atestação da nota fiscal.
18.4.3.2. Os termos de rescisão entregues deverão estar acompanhados do
comprovante de pagamento das verbas rescisórias, caso o empregado não as tenha
recebido por ocasião da lavratura do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho,
com a assinatura do empregado e do empregador.
18.4.3.3. Folha de pagamento analítica, incluindo o resumo do tomador, contendo a
relação de todos os empregados, em consonância com os dados dos prestadores
que atuaram nas dependências do Contratante, mesmo que transitoriamente, em
substituição à mão-de-obra faltante.
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18.4.3.3.1. Os descontos efetuados no repouso remunerado, em decorrência de
ausência do empregado na semana antecedente, deverão ser indicados em listagem
própria e com a antecedência necessária para que se proceda à conferência da nota
fiscal.
18.4.3.4. Comprovante de quitação da folha de pagamento, emitido pela instituição
financeira responsável pelo crédito em conta bancária do empregado, contendo
nome completo do beneficiário, CPF, data da operação e valor creditado.
18.4.3.5. Protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo
número referencial do arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “N
Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de
garantir que tais relatórios referem-se ao protocolo de envio.
18.4.4. Relação de Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP – RE.
18.4.5. Resumo- Relação de Tomador/Obra - RET da Empresa.
18.4.6. Resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP –
Tomador/Obra.
18.4.7. Resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP -
Geral da Empresa.
18.4.8. Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência
Social e a Outras Entidades e Fundos.
18.4.9. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, com autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP.
18.4.10. Cópia da Guia da Previdência Social - GPS, com autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP.
18.5. Para fins de atesto da última parcela, a Contratada deverá apresentar ao
gestor do Contrato, juntamente com a nota fiscal, os seguintes documentos:
18.5.1. Comprovação do pagamento pela Contratada das verbas rescisórias.
18.5.1.1. Caso não ocorra a interrupção do contrato de trabalho, a Contratada
deverá apresentar declaração de que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços da empresa.
18.5.1.2. Extratos do INSS e do FGTS, de no mínimo 30% (trinta por cento) dos
empregados, para comprovar o efetivo recolhimento das obrigações previdenciárias
durante todo o período contratual.
18.5.1.3. Fica facultado ao gestor do contrato indicar a relação de trabalhadores que
deverá compor a amostra a ser apresentada.
18.6. Em caso de conformidade da prestação dos serviços e da documentação
apresentada, o gestor do Contrato fará o atesto da nota referente à prestação
mensal.
18.7. Em caso de não conformidade, o atesto da nota fiscal respectiva ficará
pendente até o saneamento das irregularidades constatadas pela fiscalização e os
prazos interrompidos, estando a Contratada obrigada a manter a continuidade dos
serviços independentemente do atesto da parcela anterior.
18.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e
comunicará a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, de acordo o resultado da avaliação mensal feita.
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19. DA GLOSA
19.1. DA GLOSA POR FALTAS
19.1.1 Para faltas a serem glosadas com base no IMR e na Planilha de Custos,
deveram ser observadas as seguintes diretrizes:
A) Quando não houver nenhuma falta durante o mês, teoricamente a produtividade
deve ter sido 100% atingida, se não foi é porque os funcionários, mesmo estando
presentes, não atingiram a produtividade, neste caso se paga por todos os postos,
mas se aplica o dimensionamento com base no IMR;
B) Quando houver faltas e mesmo assim a produtividade for 100% atingida, deve-se
glosar apenas as faltas, não devendo, em virtude do atingimento da produtividade,
realizar a glosa com base no IMR.
C) Quando houver faltas e essas faltas prejudicarem a produtividade, deve-se glosar
as faltas e além das glosas por faltas, deve-se pagar pelo fator de produtividade
aferido pelo IMR.
19.2. FÓRMULA PARA CALCULAR GLOSA EM CONTRATOS COM IMR:
{(100% VALOR CONTRATADO) X (% AFERIDO NO IMR) – (GLOSAS POR FALTAS)} =
VALOR A SER PAGO
OBS: O CÁLCULO ACIMA DEVERÁ CONSIDERAR A DIVISÃO DO VALOR DO POSTO POR
30 (TRINTA) DIAS OU DIAS ÚTEIS, DESCONSIDERANDO EQUIPAMENTOS E
UNIFORMES, OU SEJA, O VALOR DO POSTO DEVE SER CONSIDERADO SEM ESSES
ITENS, POIS SE APENAS DESCONTAR DO POSTO DIRETO, ESTARÁ SE PAGANDO
IMPOSTOS, CUSTOS INDIRETOS E LUCRO SOBRE TAIS ELEMENTOS.
19.2. GLOSA DE VALE-TRANSPORTE
19.2.1. A glosa de vale-transporte deverá ser realizada considerando o que dispõe o
art. 63 da INSTRUÇÃO NORMATIVA N.5 de 2017, já explicitado no item 16.29 e
subitens deste termo de referência, bem como o disposto na ORIENTAÇÃO
NORMATIVA/SLTI Nº3, DE SETEMBRO DE 2014, conforme os seguintes termos:
“I – nos contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de
Mão de obra deve haver o desconto na fatura a ser paga pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados que expressamente optaram por não
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987”.
19.2.2. O cálculo da glosa de vale-transporte deverá ser realizado levando em
consideração duas situações, conforme descrito abaixo para os casos que usam a
planilha com 22 (vinte e dois) dias úteis mensais:
I - Quando todos os funcionários optam pelo vale-transporte:
a) Se não houver falta, não há glosa
b) Se houver faltas, a glosa já acontecerá ao glosar o valor dia do posto
II - Quando funcionário(s) optam por não receber o vale transporte:
a) Glosar o valor mensal proporcional ao número de funcionários que não optaram
b) Aditivar o contrato ou glosar até que se prorrogue o contrato e se faça a correção
na planilha.
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19.3. DA GLOSA DO VALE ALIMENTAÇÃO
19.3.1. A glosa do vale alimentação deverá ser realizada usando-se o mesmo
entendimento do procedimento para glosa do vale-transporte.
OBS: A forma de cálculo de glosas deverá ser apresentada à contratada, que terá
direito a se manifestar, devendo tal ato ser procedido antes da emissão mensal da
fatura, ou seja, no em que houver glosa, a nota fiscal deverá ser emitida com a
exclusão deste valor, de modo a evitar que haja tributação sobre o valor em
questão, prejudicial à contratada.
 
20. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “bom”, “razoável”,
“insatisfatório” e “péssimo”, equivalente aos valores 3, 2, 1 e 0 para cada item
avaliado e as respectivas justificativas, se necessário.
20.1. Serão seis módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu respectivo
peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de
tolerância:
 

 
20.2. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de
tolerância:

20.3. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em
indicadores não relevantes ou críticos, a critério do Ministério da Justiça, poderá ser
objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não
comprometer a continuidade da contratação.
20.4. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 25 pontos.
20.5. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a
permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada.
20.6. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços
abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela contratante, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle da empresa.
20.7. Poderá haver rescisão contratual nas seguintes condições:
a) desconto de 10%, por mais de seis vezes, durante a vigência inicial do contrato ou
nos últimos12 meses, se houver prorrogação;

Módulos Peso da Avaliação Pontuação Máxima
1 e 2 2 12

3 1 3
4 a 6 3 27

Resultado Máximo da Avaliação 42

Faixa de Pontuação Obtida Percentual de Desconto
38 a 42 % 0%
32 a 37% 2%
26 a 31% 3%
20 a 25% 5%
15a 19% 10%
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b) pontuação abaixo de 15 pontos;
c) pontuação inferior a 19 pontos por seis meses consecutivos.
 

DESCRIÇÃO E CRITÉRIOS
DOS ITENS AVALIADOS PONTOS

MÓDULO 1: Forma de
Prestação do Serviço PONTOS
Todos os aspectos
adequados (postos fixados,
comunicação, assiduidade,
qualidade do serviço,
controles, horários de
trabalho, supervisão)

3

Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0

  
MÓDULO 2: Execução do
Serviço e Requisitos da
Contratação

PONTOS

Todos os aspectos
adequados (cursos,
reciclagens, CNV,
sustentabilidade, CBO, razão
Social, requisitos para o
exercício da profissão de
vigilantes)

3

Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0

  
MÓDULO 3: Uniforme PONTOS
Todos os terceirizados estão
devidamente caracterizados
de acordo com as atividades
e com o uniforme e
quantitativo e qualidade
exigidos

3
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Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0

  
MÓDULO 4: Materiais e
Equipamentos PONTOS
Todos os materiais
adequados EPI’s (bélicos ou
comuns), cassetete (tonfa),
rádios e seus acessórios,
notas fiscais do materiais
bélicos, lotes de munição e
colete balístico, registros,
validade munição e colete
balístico, permissões,
quantitativo e qualidade dos
materiais, manutenções
preventivas e corretivas

3

Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0

  
MÓDULO 5: Obrigações da
Contratada PONTOS
Todas as obrigações foram
executadas
(responsabilidade,
reparação, execução do
serviço, orientação,
substituição, autorização,
instrução, vedação)

3

Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 55



20.8. Em virtude de alguns fatores que estejam fora do controle do prestador e que
possam interferir no atendimento de metas, foram listadas algumas possibilidades
em que a fiscalização analisará a aplicação ou não do desconto em razão de
ocorrência verificada:
a) greves, manifestações e paralisações;
b) impossibilidade temporária de prestação dos serviços em determinado(s)
posto(s);
c) mudança nas legislações reguladoras da execução dos serviços de vigilância,
atribuindo novas responsabilidades, principalmente em relação aos uniformes,
equipamentos e obrigações da contratada.
 
21. DO PAGAMENTO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DO PREÇO
21.1. No valor mensal da contratação encontrando-se inclusos nesse montante
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
DA FORMA DE PAGAMENTO
21.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
21.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

  MÓDULO 6: Documentação
de Fiscalização PONTOS

Todos os documentos
comprobatórios mensais
foram entregues(Certidões,
declarações, extratos,
comprovantes, depósitos,
folha de pagamento,
contracheque, benefícios
suplementares, relação de
empregados, CTPS, exames
médicos, declaração de
responsabilidade, SICAF,
lista de férias)

3

Um aspecto inadequado (a
verificar no momento da
ocorrência)

2

Dois aspectos inadequados
(a verificar no momento da
ocorrência)

1

Três ou mais aspectos
inadequados (a verificar no
momento da ocorrência)

0
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DO PRAZO DE PAGAMENTO
21.4. A  efetuará o pagamento por meio de depósito em conta bancária da
contratada, obedecendo aos seguintes prazos, conforme previsto no art. 6º da
Resolução PRESI/TRF1 N.09/2024, e em cumprimento à determinação constante no
inciso VI do art. 92 da Lei 14.133/2021.
21.4.1 Os prazos referidos no item 21.4, terão como limite:
I) 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar da atestação da nota
fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente; e
II) 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa . no prazo
de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, atestada pelo
fiscal do contrato.
21.5. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao setor
responsável pelo recebimento do bem ou serviço.
21.6. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos
autos do processo pelo responsável pelo setor do recebimento do bem e serviço.
21.7. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem
bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas na proposta vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da data de recebimento da nota fiscal devidamente atestada pelo Fiscal
designado.
21.8. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às
retenções tributárias.
21.9. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o
ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida.
21.10. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda
Nacional, a Previdência Social e ao FGTS.
21.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas.
EM = I x N x VP,
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias de atraso atribuídos à Contratante, entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) ∕ 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
SIMULAÇÃO - PAGAMENTO COM ATRASO DE 5 DIAS DE R$ 17.000,00:
EM=0,00016438 X 5 X 17.000,00 = R$ 13,97.
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21.12. A compensação financeira prevista no subitem anterior não será devida
quando os atrasos ocorrerem por conta de indisponibilidade de recursos, em casos
de falta de repasses orçamentários/financeiros por parte do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.13. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.
21.13.1. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.
21.13.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
21.13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante.
21.13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º
14.133/2021.
21.13.5. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.
21.13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
21.13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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21.13.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias ao cancelamento da nota de empenho nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
21.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente.
21.13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
21.13.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
21.13.11. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de declaração, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
22. DA CONTA VINCULADA
22.1. Em cumprimento às determinações da Resolução CNJ n.651/2025, haverá
retenção sobre o montante mensal devido à empresa sobre as rubricas abaixo
previstas, devendo ser depositados em conta corrente vinculada – bloqueada para
movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e
com movimentação somente por ordem da Administração contratante:
a) férias;
b) 1/3 constitucional;
c) 13º Salário;
d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa e;
e) encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
22.2. Os percentuais de retenção referentes às provisões dos encargos trabalhistas
e demais condições serão definidos em edital.
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO
23.1. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto desta
contratação.
 
24. DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas
condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, conforme prevê
o art. 125, da Lei n. 14.133/2021.
O contrato poderá ser alterado, devidamente justificado, na hipótese de ocorrência
de situação prevista no art. 125, da Lei nº 14.133/2021.
 
25. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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25.1. Este contrato poderá ser rescindido a juízo do CONTRATANTE, com base nos
artigos 137 e 138 da Lei n. 14.133/2021, especialmente quando entender que a
CONTRATADA não está cumprindo de forma satisfatória as avenças estabelecidas,
independentemente da aplicação das penalidades estabelecidas, sendo necessária a
devida justificativa lavrada pela autoridade competente, respeitado o direito
constitucional ao contraditório e à ampla defesa.
25.2. Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da
Lei 14.133/2021, com a consequente realização de novo processo licitatório, a
situação que se impõe à contratada a alteração da convenção coletiva de trabalho
em que se baseia a planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou
fraude no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de repactuação ou
imposição de ônus financeiro para a Administração Pública, em cumprimento de
decisão judicial;
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
26.1. As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas, pelas infrações previstas
neste instrumento e no art. 155, da Lei n. 14.1333/2021, estarão sujeitos às sanções
cominadas no art. 156 do mesmo diploma normativo, abaixo descrita, em processo
administrativo instaurado, assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da
Ampla Defesa.
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos
(art. 156 da Lei 14.133/2021).
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
26.2. Caberá ao Presidente do Tribunal a aplicação da sanção prevista no inciso IV
do item 26.1.
26.3. Estará sujeita a sanção de advertência, por escrito, quando do não
cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;
26.3.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao
fornecedor, advertindo-lhe sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e
outras obrigações assumidas e, conforme o caso, lhe confere prazo para a adoção
das medidas corretivas;
26.3.2. A sanção prevista alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei n. 14.1333/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
26.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 26.1 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a da alínea “b” do mesmo subitem;
26.5. As sanções administrativas previstas no item 26.1 poderão acarretar os
seguintes efeitos, segundo sua natureza:
I - Advertência formal: agravamento da situação em caso de reincidência; além de
registro no SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores;

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 60



II - Multas de Mora ou Compensatória: execução da garantia para quitação da multa,
desconto de seu valor por ocasião de pagamentos ao particular, recolhimento do
valor a crédito da UNIÃO (por meio de GRU), e/ou inscrição na Dívida Ativa da
UNIÃO; e registro no SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores;
III - Impedimento de Licitar e Contratar com a União: extinção do contrato, se for o
caso; e registros no SICAF e no CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas, mantido pela CGU – Controladoria-Geral da União;
IV - Declaração de Inidoneidade no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, extinção do contrato, se for o caso; e registros no
SICAF e no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido
pela CGU – Controladoria-Geral da União.
26.6. As sanções administrativas têm efeito ex nunc, não havendo, portanto, óbice à
manutenção de contratação vigente, a critério da Justiça Federal de Primeiro Grau
no Mato Grosso, mediante decisão fundamentada.
26.7. Será aplicada multa nas seguintes condições:
I. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida ou do item entregue em atraso, até o limite de 15 (quinze) dias,
por inexecução parcial;
II. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
III. Moratória de 0,07.% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a
promover a rescisão do Contrato.
26.7.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
26.7.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções". Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a
caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a
partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do
contrato.
26.7.3. A multa do item 26.7, I é limitada a 15 (quinze) dias, por ocorrência, sendo
esta a data-limite para o cumprimento da obrigação, independentemente de
notificação.
26.7.4. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
26.7.5. No caso de inexecução total, por parte da Contratada, poderá ensejar a
resolução contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da
multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
26.7.5.1. Estará configurada a inexecução total do objeto, quando houver atraso
injustificado para início dos serviços, por mais de 15 (quinze) dias, após a emissão
da Ordem de Serviço pelo Contratante.
26.7.5.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato (...),
caracteriza o descumprimento total da obrigação (...), sujeitando-o às penalidades
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legalmente estabelecidas, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei n. 14.1333/2021,
sujeitando a sanção prevista no item 26.9.7.
26.8. Além das multas previstas no item anterior, poderão ser aplicadas multas, de
0,3% a 1,5% por dia sobre o valor mensal do contrato, limitada a incidência a 15
(quinze) dias, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;
TABELA 1

 
TABELA 2

Grau Correspondência
1 0,3 % do valor mensal do

CONTRATO
2 0,5 % do valor mensal do

CONTRATO
3 0,7 % do valor mensal do

CONTRATO
4 0,9 % do valor mensal do

CONTRATO
5 1,2 % do valor mensal do

CONTRATO
6 2,0 % do valor mensal do

CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1

Permitir a presença
de empregado não
uniformizado ou com
uniforme manchado,
sujo, mal
apresentado e/ou
sem crachá;

1 Por empregado e por
ocorrência

2
Manter funcionário
sem qualificação
para a execução dos
serviços;

4 Por empregado e por
dia

3

Executar serviço
incompleto, paliativo,
substitutivo como
por caráter
permanente, ou
deixar de
providenciar
recomposição
complementar;

3 Por ocorrência

4

Suspender ou
interromper, salvo
motivo de força
maior ou caso
fortuito, os serviços
contratuais.

5 Por dia
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5

Suspender ou
interromper, salvo
motivo de força
maior ou caso
fortuito, os serviços
contratuais;

6 Por dia e por tarefa
designada

6
Destruir ou danificar
documentos por
culpa ou dolo de
seus agentes;

3 Por ocorrência

7

Utilizar as
dependências do
CONTRATANTE para
fins diversos do
objeto do contrato;

5 Por ocorrência

8

Recusar-se a
executar serviço
determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado;

5 Por ocorrência

9

Permitir situação que
crie a possibilidade
de causar ou cause
dano físico, lesão
corporal ou
consequências letais;

6 Por ocorrência

10

Retirar das
dependências da
CONTRATANTE
quaisquer
equipamentos ou
materiais de
consumo, previstos
em contrato, sem
autorização prévia
do responsável;

1 Por item e por
ocorrência

11

Retirar funcionários
ou encarregado do
serviço durante o
expediente, sem a
anuência prévia da
CONTRATANTE;

4 Por empregado e por
dia

12

Reutilizar material,
peça ou
equipamento sem
anuência da
FISCALIZAÇÃO;

1 Por ocorrência e por
dia

13

Deixar de indicar o
Preposto ou indicá-lo
sem capacidade de
tomar decisões
compatíveis com os

4 Por ocorrência
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Para os itens a seguir, deixar de:

compromissos
assumidos

14

Dificultar a
fiscalização da
Administração
quando da execução
dos serviços.

3 Por ocorrência

15
Manter em estoque o
material suficiente
para execução dos
serviços;

2 Por ocorrência

16

Registrar, fiscalizar e
controlar,
diariamente, a
assiduidade e a
pontualidade de seu
pessoal;

1 Por funcionário e por
dia

17

Apresentar notas
fiscais discriminando
preço e quantidade
de todos os materiais
utilizados
mensalmente,
indicando marca,
quantidade total e
quantidade unitária
(volume, peso etc.);

1 Por ocorrência e por
dia

18

Substituir
empregado que
encontre-se afastado
por motivo de férias
regulamentares;

2 Por empregado e por
dia

19
Manter a
documentação de
habilitação
atualizada;

4 Por item e por
ocorrência

20

Cumprir horário
estabelecido pelo
contrato ou
determinado pela
FISCALIZAÇÃO;

2 Por ocorrência

21

Cumprir
determinação da
FISCALIZAÇÃO para
controle de acesso
de seus funcionários;

1 Por ocorrência

22

Cumprir
determinação formal
ou instrução
complementar da
FISCALIZAÇÃO;

2 Por ocorrência

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 64



23
Efetuar a reposição
de funcionários
faltosos, prazo
estipulado;

2 Por ocorrência e por
dia

24
Substituir
empregado que se
conduza de modo
inconveniente;

3 Por ocorrência e por
dia

25

Efetuar o pagamento
de salários, vales
transporte, vales
refeição, seguros,
encargos fiscais,
trabalhistas e
sociais, bem como
arcar com quaisquer
despesas diretas
e/ou indiretas
relacionadas à
execução do
contrato nas datas
avençadas.

6 Por dia e por
ocorrência

26
Entregar o uniforme
aos funcionários a
cada 6 (seis) meses.

2 Por funcionário e por
dia

27

Apresentar, quando
solicitado,
documentação fiscal,
trabalhista e
previdenciária.

4 Por ocorrência e por
dia

28
Manter sede, filial ou
escritório de
atendimento em
Teresina/PI.

1 Por ocorrência e por
dia

29

Creditar os salários
nas contas bancárias
dos empregados, em
agências localizadas
na cidade local da
prestação dos
serviços.

1 Por ocorrência e por
dia

30

Deixar de apresentar
Carteira de Trabalho
e Previdência Social
dos empregados,
quando solicitado
pelo órgão
fiscalizados, por
solicitação.

2 Por ocorrência e por
dia

Substituir os
equipamentos que
apresentarem
defeitos e/ou
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31
apresentarem
rendimento
insatisfatório em até
48 (quarenta e oito)
horas da
comunicação do
CONTRATANTE;

3 Por ocorrência e por
dia

32

Entregar com atraso
os esclarecimentos
formais solicitados
para sanar as
inconsistências ou
dúvidas suscitadas
durante a análise da
documentação
exigida na cláusula
nona deste
documento.

1 Por ocorrência e por
dia

33
Entregar, no prazo
previsto, as
documentações
exigidas.

2 Por ocorrência e por
dia

34

Realizar treinamento
de seus empregados,
nos seus 3 (três)
primeiros de
execução contratual,
para redução de
energia de elétrica,
de consumo de água
e redução de
produção de resíduos
sólidos, observadas
as normas
ambientais vigentes

3 Por empregado e por
dia

35

Fornecer EPIs
(Equipamentos de
Proteção Individual)
aos seus
empregados e impor
penalidades aqueles
que se negarem a
usá-los, por
empregado e por
ocorrência.

6 Por ocorrência e por
dia

36

Deixar de cumprir
quaisquer dos itens
do Edital e seus
Anexos não previstos
nesta tabela de
multas, após
reincidência
formalmente

3 Por ocorrência
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Também será considerada inexecução parcial ou total se a empresa se enquadrar
em pelo menos 1 (uma) das situações abaixo:
TABELA 3

26.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União,
prevista no inciso III do art. 156, da Lei 14.133/2021, de acordo com a natureza do
ato praticado, entre outros casos, quando as empresas licitantes, adjudicatárias e
/ou contratadas:
26.9.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
Sanção: Advertência.
26.9.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Sanção: Impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 6
(seis) meses.
26.9.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
Sanção: Impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de
12 (doze) meses.
26.9.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4
(quatro) meses;

notificada pelo órgão
fiscalizador, por item
e por ocorrência.

37

Promover o
recolhimento das
contribuições
relativas ao FGTS e à
Previdência Social
exigíveis até o
momento da
apresentação da
fatura

6 Por ocorrência e por
dia

38

Entregar as
documentações
necessárias para
abertura da conta
corrente vinculada 

1 Por dia

GRAU
QUANTIDADE DE INFRAÇÕES
Inexecução

Parcial Inexecução Total
1 7 ou mais 12 ou mais
2 6 ou mais 11 ou mais
3 5 ou mais 10 ou mais
4 4 ou mais 7 ou mais
5 3 ou mais 5 ou mais
6 2 ou mais 3 ou mais
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26.9.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período 4
(quatro) meses.
26.9.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4
(quatro) meses.
26.9.7. Não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 1
(um) ano.
26.9.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4
(quatro) meses.
26.9.9. Tenha sofrido a aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12
(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela administração:
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4
(quatro) meses.
26.9.10. Deixar de realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação no dia fixado, bem como, não promover o recolhimento
das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o
momento da apresentação da fatura, de modo reiterado, caracteriza-se como falta
de natureza grave, podendo, inclusive, ensejar a rescisão unilateral da avença, nos
termos contidos no item 4.2, do anexo VII-F - Modelo de Minuta de Contrato, da
Instrução Normativa n. 05/2017:
Sanção: impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de 1 (um) ano.
26.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV do art. 156 da Lei
14.133/2021, entre outros casos, quando o Contratado:
26.10.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período
de 3 (três) anos;
26.10.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período
de 4 (quatro) anos;
26.10.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período
de 5 (cinco) anos;
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26.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período
de 4 (quatro) anos;
26.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período
de 5 (cinco) anos.
26.11. Considera-se:
26.11.1. Retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que
prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento,
ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
26.11.2. Não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do
envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que
não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
26.11.3. Falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pelo contratado do qual resulte a inexecução total ou parcial do
objeto;
26.11.4. Fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e
26.11.5. Comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar
o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: conduta incompatíveis
com a probidade, decoro e urbanidade, a fraude ou frustração do caráter
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade
com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações,
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.
26.12. Na Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será aplicada na hipótese de ocorrer falta gravíssima, de natureza dolosa,
que decorra de má-fé da contratada e resulte em prejuízo ao interesse público, cujo
julgamento e aplicação da penalidade serão a cargo do Presidente do Tribunal.
26.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, as peculiaridade do
caso concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como o dano
causado à Administração, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas
justificativas, observado os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
26.14. Havendo motivo justo e aceito, ou comprovada força maior ou caso fortuito,
poderá o particular ficar isento de sanção, mediante decisão fundamentada.
26.15. A aplicação de quaisquer das sanções previstas neste instrumento realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
licitante/adjudicatária, observando-se os procedimentos previstos na Lei n.
14.133/2021, subsidiariamente, na Lei n. 9.784/1999 e, ainda, nos termos de
regulamento Institucional.
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26.16. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.
26.18. O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da
Contratada ou recolhido ao Tesouro Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data da notificação, ou ainda, quando for o caso, cobrados
judicialmente (§8º,art. 156 da Lei 14.133/2021).
26.18.1. Se o valor a ser pago ao Contratado não for suficiente para cobrir o valor da
multa, a diferença será descontada da garantia contratual.
26.18.2. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias
úteis, contados da solicitação do Contratante, a partir do qual será aplicada multa
de 0,5% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 10% (cinco por cento).
26.18.3. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o
Contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação oficial.
26.19. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
Contratado ao Contratante, este providenciará a inscrição do devedor na Dívida
Ativa da União
26.20. Em caso de o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente
26.21. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
26.22. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
26.23. Após o trânsito em julgado da decisão administrativa que houver exarada a
(s) sanção (ões), é que a Administração, então, deverá realizar a publicidade e,
ainda, promover, obrigatoriamente, o registro da sanção nos sistemas abaixo
discriminado, nos termos constante dos arts. 22 e 13, da Lei n. 12.846/2013 c/c o §
2º, do art. 1º, do Decreto n. 3.722/2001:
a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
26.24. Se, durante o processo de aplicação da sanção, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 70



26.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 
À Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária de Mato Grosso
1. Proposta que faz a empresa _________________________________ inscrita no CNPJ nº
__________________, para prestação do serviço descrito no objeto do Termo de
Referência (Anexo I) deste Edital.
 

2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data da abertura da licitação.
3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no Edital e seus Anexos.
4. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa
com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros
que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim
fornecemos os seguintes dados:
5.1. Dados da empresa:

ITEM Nº
POSTOS SERVIÇOS VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

LOCAL DE
PRESTAÇÃO

DE
SERVIÇOS

I 01

Serviço de
Vigilância
Armada e
Ostensiva - 8
horas
diurnas, de
segunda a
sexta-feira ,
envolvendo 1
vigilante

  
UAA-

Tangará da
Serra

Razão Social  
CNPJ/MF  
Endereço  
CEP  
Cidade/UF  
Telefone/Celular  
E-mail  
Banco  
Agência  
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5.2. Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

 
Local, ___ de_________________ de 2026.
 

___________________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante

 

Conta Corrente  

Nome  
Endereço  
CEP  
Cidade/UF  
Telefone/Celular  
e-mail  
CPF  
RG  
Cargo/Função  
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

1. Declaro que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ (MF)
nº__________________, inscrição estadual nº ___________________, estabelecida em
_________________________________, possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:
 

Valor Total dos Contratos R$ _________________________________
 
Local, ___ de_________________ de 2026.
 

___________________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante
 

 
Observação:
Nota 1: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze
avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da

Nome do
Órgão/Empresa

Endereço do
Órgão/Empresa

Número do
Contrato/Aditivo

Vigência
do
Contrato

Valor Total
do Contrato*
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licitante.
Fórmula de cálculo:

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.
b ) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez
por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá
apresentar justificativas.
 

 
 

Valor do Patrimônio Líquido  x 12
>1
Valor total dos contratos *
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ANEXO IV
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE E

ENQUADRAMENTO SINDICAL
 

 
DECLARO que a empresa________________________________________, inscrita no CNPJ
(MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________,
estabelecida em , ________________________, tem como atividade preponderante
________________________________________,  está regulamente filiada ao Sindicado
_________________________________,  e é integralmente responsável pela veracidade
das informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por
eventuais erros ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com
o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de
reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se às
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021 em caso de
irregularidades. 
 
Local, ___ de_________________ de 2026.
 

___________________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante
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ANEXO V

ÍNDICE DE MENSURAÇÃO DO RESULTADO
 

1. O Instrumento de Medição de Resultados (nomenclatura da IN 05/2017 do MPDG
para o Acordo de Nível de Serviço) é baseado em um Fator de Qualidade (%), que
consiste em indicador percentual obtido como resultado de avaliações periódicas
executadas por servidor ou, preferencialmente, por grupo de servidores constituindo
Comissão Específica de Avaliação (CEA) designada para tal.
2. Dessa forma, busca-se incluir critério de performance para os serviços
contratados, seguindo as melhores práticas aplicadas na Administração Pública.
3. A meta a ser atingida pelas empresas é de 100%, isto é, espera-se que a empresa
receba integralmente a remuneração pelos serviços prestados.
VF = NF = FQ;
VF = Valor de Fatura;
NF = Nota Final / Peso;
FQ = Fator de Qualidade (%);
PA = Percentual de Avaliação
P = Pesos atribuídos de acordo com a quantidade de postos alocados
 
4. O relatório de qualidade será obtido por meio da nota obtida na avaliação
periódica efetuada pelo servidor responsável ou pela comissão.
5. Ao final de cada período, a CONTRATANTE apresentará um relatório de avaliação
da qualidade, no qual constará, devidamente fundamentado, as metas obtidas pela
empresa. A partir do recebimento do relatório, caso deseje, a CONTRATADA terá 3
(três) dias para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais
deverão ser analisadas e respondidas pela CONTRATANTE.
6. Comissão Específica de Avaliação – CEA:
6.1 A avaliação periódica será executada pelo servidor responsável ou
preferencialmente por Comissão Específica de Avaliação - CEA constituída por
servidores formalmente designados pela CONTRATANTE.
6.2 A avaliação deverá ter periodicidade mensal e será baseada em indicadores,
conforme tabelas abaixo:

Indicador
Avaliação dos vigilantes armados e serviços a realizar
Item Descrição
Finalidade Cumprimento dos critérios e serviços

relacionados nas tabela 01 deste Anexo.

Meta a cumprir
100% dos serviços realizados e
executados de acordo com o esperado
pela Administração.

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços
executados, conforme modelo adotado.
Realização mensal por inspeção, por parte
da fiscalização do contrato, da execução
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Forma de avaliação dos serviços especificados e avaliações
das tabela 01 deste Anexo e posterior
lançamento do resultado na planilha de
controle.

Periodicidade Mensal

TABELA 01
AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS A REALIZAR ADEQUADO INADEQUADO

1

Inspecionar as
dependências da
CONTRATANTE,
conforme orientação
da fiscalização,
visando detectar
possíveis situações
que possam pôr em
risco a integridade
física dos servidores
e do patrimônio
público, tomando as
providencias
necessárias para
evitá-las.

  

2

Preencher
corretamente os
formulários de
controle e/ou livros
de ocorrências,
identificando-se, e
apresentá-los ao
término do turno à
Supervisão
administrativa da
unidade competente
da CONTRATANTE,
para que tome
conhecimento das
ocorrências.

  

3

Comunicar, no menor
tempo possível, à
Contratante, quando
houver qualquer
anormalidade ou
informação que
possa vir a
representar algum
risco para que sejam
adotadas as
providências
necessárias para a
regularização

  

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 78



4

Repassar ao(s)
vigilante(s) que
está(rão) assumindo
o posto, quando da
rendição, todas as
orientações
recebidas e em vigor,
bem como eventual
anomalia observada
nas instalações e
suas imediações.

  

5

Assumir o posto e
manter sob sua
guarda,
responsabilidade e
conservação todos os
materiais e
equipamentos
necessários para o
bom desempenho do
trabalho.

  

6

Ocorrendo o
desaparecimento de
qualquer material ou
equipamento,
comunicar o fato no
menor tempo
possível à
Contratante,
lavrando
posteriormente a
ocorrência por
escrito.

  

7
Acompanhar e
prestar apoio aos
eventos realizados
pela CONTRATANTE

  

8

Prestar os serviços
de forma célere
sempre que
chamados ao
cumprimento de
tarefas.

  

9

Observar e cumprir
todas as normas
internas do Órgão e
de comportamento
profissional.

  

10
Guardar sigilo das
informações
relacionadas ao
serviço.

  

Atender, de pronto,
as determinações
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6.3 Ao final de cada período avaliativo a empresa receberá da administração um
relatório com as falhas registradas e com o conceito final do FQ obtido com base na
soma total da pontuação obtida.
Observações: As planilhas deverão ser preenchidas por servidores formalmente
designados pela Administração para a fiscalização do contrato.
(A): A quantidade total de itens a serem avaliados, ou seja, o somatório dos itens da
tabela 01.
(B ) : Quantidade de avaliações “ADEQUADAS” de acordo com as avaliações
realizadas pela FISCALIZAÇÃO do contrato.
(C): Percentual de avaliação que será mensurado mediante o cálculo (B/A)*100.
(D): Pesos de acordo com a quantidade de postos alocados.
Nota Final = Valor de fatura = FQ , onde NF= (Somatório das Notas dos Postos
de Serviços) / Total dos pesos.
 
7. O IMR poderá ser revisto, durante a vigência contratual, para ajuste fino, desde
que esta alteração:
a) Não implique acréscimo ou redução do valor contratual além dos limites de 25%
(vinte e cinco por cento), permitidos pelo artigo 125 da Lei 14.133/2021 (Licitações e
contratos)
b) Não configure descaracterização do objeto contratado.

11 emanadas da
CONTRATANTE.

  

PLANILHA DE CONTROLE - AVALIAÇÃO

Postos
de

serviços

Quantidade
de itens a

serem
avaliados

(A)

Quantidade
itens

avaliados
como

“Adequados”
(B)

Percentual
de

Avaliação
(C) =

(B/A)*100

 
Pesos

(D)

 
Nota
Sede

=
(C*D)

 11 11 100 08 800
NOTA FINAL = (Somatório das Notas dos Postos de
Serviços) / Total de pesos 100

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO

Nota
Final

Mensal
95,51 a

100
90,51 -
95,50

0 –
90,50

Conceito Bom Regular Ruim
FQ 100% 95% 90%
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8. Os critérios definidos pela Comissão ou servidor responsável não poderão ser
alterados sem anuência da CONTRATADA e deverão somente ser considerados na
avaliação após decorrido pelo menos um mês desse acordo.
9. Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando
o valor da medição ao IMR obtido. Com isso se obtém o valor da fatura, que autoriza
a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de seus serviços, e após o ateste, se configura
o recebimento definitivo dos serviços.
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ANEXO VI
 MINUTA DE CONTRATO

 
CONTRATO nº xx/2026

 
 

A União, por intermédio da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso - SJMT, com registro no CNPJ/MF nº. 05.437.178/0001-18 e sede na Av.
Historiador Rubens de Mendonça, 4.888, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT,
CEP n. 78.049-942, neste ato representada pela  Juíza Federal Diretora do Foro, Dra.
XXXXXXXXX doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. 1 . 1 .         O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço
continuado de limpeza e conservação, a ser realizado nas dependências do prédio
da Unidade Avançada de Atendimento em Tangará da Serra/MT , da Justiça Federal
de Primeiro Grau em Mato Grosso, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

1CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos, contados da assinatura do
contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para
o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
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mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de
habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal (Cadin). 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser
feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de
que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos
efetivos dessas contribuições.
 

1CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

1CLÁUSULA QUARTA - PREÇO
4.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor
total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA - REPACTUAÇÃO
5.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes,
inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
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movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO CONTINGENCIAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS
7.1. Em cumprimento às determinações da Resolução CNJ N. 651, de 29/09/2025, a
Administração deverá reter, mensalmente, o somatório dos valores correspondentes
às seguintes rubricas, independentemente da unidade de medida contratada, tais
como, posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico
ou ordem de serviço:
I - férias;
II - 1/3 constitucional sobre férias;
III - 13º salário;
IV - multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e
V - encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
§ 1º A conta vinculada será aberta em banco público oficial, no nome da contratada,
e movimentada exclusivamente por ordem da Seção Judiciária.
§ 2º Os valores depositados na conta vinculada são absolutamente impenhoráveis,
conforme o art. 121, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º Além das verbas trabalhistas especificadas neste artigo, a retenção na conta
vinculada incluirá os encargos previdenciários e tributos aplicáveis sobre férias, 13º
salário e 1/3 constitucional, tais como INSS, SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA,
salário-educação, FGTS, RAT + FAP e SEBRAE, conforme previsto em regulamentos
específicos, observado o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/1991.
§ 4º Os pagamentos efetuados à contratada estarão sujeitos à retenção na fonte dos
tributos previstos na legislação aplicável, incluindo, quando cabível, o Imposto de
Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS), Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e
demais encargos exigidos pela legislação tributária vigente.
§ 5º Os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos
serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na
ocorrência do fato gerador, mediante comprovação documental, conforme disposto
no § 3º, inciso V, do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
§ 6º No caso de pagamento direto aos empregados por inadimplemento da
contratada, os valores pagos serão deduzidos do montante devido à contratada,
consoante prevê o inciso IV do § 3º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
7.2. Os percentuais de retenção referentes às provisões dos encargos trabalhistas
estão definidos na tabela abaixo: 
 

Título
VARIAÇÃO RAT AJUSTADO 0,50% A 6,00%

EMPRESAS SIMPLES

Mínimo Máximo Mínimo Máximo
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7.3 A movimentação da conta vinculada será autorizada nas seguintes hipóteses:
I - pagamento direto aos empregados: quando a Seção Judiciária autorizar e solicitar
ao banco público oficial a transferência dos valores diretamente para a conta dos
empregados, para quitação de encargos trabalhistas vencidos.
II - resgate pela contratada: quando a empresa comprovar que já efetuou os
pagamentos aos empregados e solicitar o reembolso correspondente.
§ 1º Para resgatar os recursos da conta vinculada na hipótese do inciso II, a empresa
contratada deverá apresentar à unidade competente da Seção Judiciária os
documentos comprobatórios do pagamento efetivo das verbas trabalhistas e
previdenciárias devidas aos empregados alocados na execução do contrato.
§ 2º A Seção Judiciária, por meio de seus setores competentes, expedirá, após a
conferência dos cálculos e a verificação da documentação, a autorização para
movimentação dos recursos creditados na conta vinculada e encaminhará à
instituição financeira no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
§ 3º O banco público oficial deverá apresentar ao órgão contratante, no prazo de 10
(dez) dias úteis, os comprovantes de depósito realizados nas contas dos
beneficiários.
§ 4º Caso haja saldo na conta vinculada após a quitação das verbas rescisórias dos
empregados desligados, os valores deverão ser utilizados para quitação proporcional
das obrigações trabalhistas dos empregados remanescentes, de acordo com o
tempo de alocação na execução do contrato.
§ 5º A liberação dos valores da conta vinculada será realizada mediante autorização
formal da Seção Judiciária, que encaminhará solicitação à instituição financeira,
conforme procedimentos definidos no termo de cooperação.
§ 6º Após cada movimentação da conta vinculada, o banco público oficial deverá
comunicar à Seção Judiciária por meio de sistema eletrônico integrado ou outro meio
definido no termo de cooperação, permitindo acesso em tempo real aos saldos e
extratos.

Provisões 34,30% 
0,50%

39,80%
6,00%

28,50%
0,50%

34,00%
6,00%

13º salário 8,33 8,33 8,33 8,33

Férias 8,33 8,33 8,33 8,33

1/3 Constitucional 2,78 2,78 2,78 2,78

Subtotal 19,44 19,44 19,44 19,44

Incidência do
Submódulo 2.2 6,66 7,73 5,54 6,61

Multa do FGTS 3,44 3,44 3,44 3,44

Encargos a
contingenciar 29,54 30,61 28,42 29,49
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7.4. Nos casos de rescisão de contrato de trabalho de empregado com mais de 1
(um) ano de serviço, a Seção Judiciária deverá requerer assistência do sindicato da
categoria, quando exigível por norma coletiva, para verificar se os termos da
rescisão do contrato de trabalho estão corretos.
§ 1º Caso a convenção coletiva ou o sindicato exijam o pagamento antes da
homologação, a empresa poderá solicitar o resgate da conta vinculada para
pagamento das verbas rescisórias, devendo apresentar à Seção Judiciária, na
situação consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do
empregado, a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito
feito na conta dos beneficiários.
§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta-depósito
vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação aos
empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão
desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência do
encerramento da vigência do contrato.
§ 3º Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) no parágrafo
anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela
contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de
pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas
trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o
empregado esteve alocado na prestação dos serviços por força contratual.
§ 4º O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada –
bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 5º Para os fins deste contrato, a homologação em sindicato diverso ao da
categoria somente será aceita quando prevista em instrumento coletivo de trabalho.
7.5. Os valores depositados na conta vinculada serão remunerados diariamente pelo
índice da caderneta de poupança ou outro índice de maior rentabilidade.
7.6. Após a assinatura do contrato, a Seção Judiciária deverá formalizar junto ao
banco público oficial a solicitação de abertura da conta vinculada em nome da
empresa contratada, nos termos do art. 7º da Res.651/25
§ 1º A empresa contratada deverá assinar os documentos de abertura da conta
vinculada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, e firmar termo que
permita a Seção Judiciária:
I - acessar os saldos e extratos da conta vinculada; e
II - condicionar a movimentação dos valores à sua autorização expressa.
§ 2º O prazo para assinatura dos documentos poderá ser prorrogado pela Seção
Judiciária, mediante justificativa formal da empresa contratada.
7.7. Eventuais despesas bancárias deverão ser suportadas na taxa de administração
da empresa contratada, caso haja cobrança de tarifas e não seja possível a
negociação de isenção ou redução. Caso o banco público oficial realize descontos
diretamente na conta vinculada, os valores correspondentes serão destacados do
pagamento mensal à contratada.
7.8. O saldo remanescente da conta vinculada deverá ser liberado à contratada após
o encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos serviços contratados, mediante comprovação da quitação de todos os encargos
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trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 1º A empresa contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta
vinculada para quitação das verbas rescisórias dos empregados que
comprovadamente atuaram na execução do contrato e que serão desligados em
decorrência do encerramento da vigência contratual.
§ 2º Caso haja saldo na conta vinculada após o resgate para pagamento das verbas
rescisórias, os valores deverão ser utilizados para quitação das obrigações
trabalhistas dos empregados que permanecerem na empresa, proporcionalmente ao
tempo em que estiveram alocados na execução do contrato.
7.9. Na sucessão de contratos com dedicação exclusiva de mão de obra com a
mesma empresa, os valores provisionados durante a execução do contrato,
correspondentes ao excedente do saldo da conta vinculada após a quitação das
obrigações de que trata o item 7.1, poderão ser liberados em relação aos
terceirizados que permanecerão alocados na prestação dos serviços do novo
contrato.
§ 1º O requerimento de liberação de valores formulado pela empresa requerente
será instruído com cálculos individualizados por empregado que continuar vinculado
ao novo contrato.
§ 2º O ordenador de despesas da Seção Judiciária instruirá o procedimento
administrativo com planilhas analíticas dos valores depositados na conta vinculada e
autorizará a liberação de valores desde que constatada a suficiência do saldo
remanescente, nos termos do art. 13 da Resolução CNJ N. 651, de 29/09/2025,
observando-se o art. 50 da Lei nº 14.133/2021, e, no que couber, o "Caderno de
Logística" sobre "Conta Vinculada" elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 2018 e nas edições eventualmente
atualizadas.
7.10. Demais disposições sobre retenção de provisões para encargos trabalhistas,
previdenciários e demais garantias em contratações administrativas com dedicação
exclusiva de mão de obra, serão disciplinadas pela Res. 651/25.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
8.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
8.5.4. certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
8.5.5. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato;
8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
8.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou
para qualificação na contratação direta;
8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
8.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
8.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
8.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
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pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;
8.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
8.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
8.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;
8.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
8.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência
e assédio no ambiente de trabalho;
8.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato;
8.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
8.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
8.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;
8.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC), quando for o caso;
8.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
8.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
8.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Administração;
8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
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alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;
8.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
8.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
8.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por
não receber o vale-transporte;
8.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o
CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
8.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;
8.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;
8.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o
início do contrato administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias,
estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de
2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do contrato, observando
integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio
de 2025;
8.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do
assédio e da discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão,
observando as diretrizes estabelecidas na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro
de 2024, e promovendo práticas respeitosas e humanizadas no ambiente laboral;
8.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas
e empregados sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à
discriminação, garantindo ambiente de trabalho seguro e respeitoso;
8.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento,
apuração e tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a
proteção dos denunciantes contra retaliações;
8.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação
para todos os trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas
educativas e informativos específicos;
8.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas
adotadas e os resultados alcançados na implementação das políticas de
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enfrentamento ao assédio e discriminação;
8.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
qualquer ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados
na execução contratual, informando as medidas adotadas para apuração e correção;
8.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam
extensivas a eventuais subcontratados, quando permitida a subcontratação.
8.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;
8.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato
de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:
8.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão
do empregado;
8.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
8.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.
8.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando
se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006;
8.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;
8.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.
8.56. O CONTRATADO  deverá manter substituto para cobertura de férias e
ausências legais dos empregados alocados, conforme percentuais previstos na
Portaria CJF nº 168/2025. 
8.57. O CONTRATADO deverá assegurar que os empregados por ela alocados na
execução dos serviços não exerçam atividades de advocacia incompatíveis com
suas funções perante a Justiça Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso e suas
Subseções, em conformidade com o disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº
8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB).
8.57.1.  A inobservância desta obrigação ensejará a rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste contrato e na Lei nº
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14.133/21.
8.58. Em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo para o Aviso Prévio
Trabalhado será de 0,194% (zero vírgula cento e noventa e quatro por cento)
por ano adicional, a ser incluído por ocasião da formulação do termo aditivo
correspondente, em conformidade com a Lei nº 12.506/2011 (Acórdão TCU
1586/2018 Plenário).
8.59. O CONTRATADO deverá assegurar o registro da jornada de trabalho de todos
os empregados alocados na execução contratual, mediante sistema eletrônico de
controle de frequência, compatível com os requisitos estabelecidos na legislação
trabalhista vigente (art. 74, §2º, da CLT, e Portaria MTP nº 671/2021), quando contar
com mais de 10 (dez) empregados.
8.59.1. Ainda que o quantitativo de empregados seja igual ou inferior a 10 (dez), é
recomendável que a contratada adote o registro eletrônico de ponto.
8.61. O CONTRATADO deverá instruir os profissionais a serem alocados nos postos
de trabalho no sentido de cumprir as normas e os regulamentos internos da
CONTRATANTE, inclusive quanto a existência do Código de Conduta da Justiça
Federal e a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
Sexual e da Discriminação, sem que isso implique qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.
8.62.  O CONTRATADO deverá observar, sempre que possível, a participação
equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia,
proporcionando a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, conforme Resolução
CNJ n. 540, de 2023.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
9.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
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9.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
9.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;
9.1.8.5. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;
9.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.
9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Seção Judiciária de Mato
Grosso para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;
9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
9.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
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cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i ) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133/21);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias ;
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do
contrato, limitado a 5% no caso de atraso injustificado na abertura da conta-
depósito vinculada;
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 11.1, de
5% a 10% do valor do Contrato .
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
item .11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
10% do valor do Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133/21)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133/21)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133/21)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133/21)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá
ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar o ajuste da programação de execução fixada para o contrato.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

Edital de Licitação 24549463         SEI 0004912-30.2025.4.01.8009 / pg. 96

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21).
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis.
12.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
12.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
12.10. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE reterá:
12.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas
as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
12.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
12.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a
emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e
entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações
inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.
12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes
do contrato.
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12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
12.13. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de
trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais,
em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade
de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante,
em cumprimento de decisão judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
13.1.1. Gestão/Unidade: 090021
13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho:
13.1.4. Elemento de Despesa:
13.1.5. Plano Interno:
13.1.6. Nota de Empenho: 2026NE000
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/21.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. A garantia será prestada em uma das modalidades do art. 96 da Lei
14.133/2021 (caução em dinheiro ou títulos, seguro-garantia ou fiança bancária), no
percentual definido no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO
17.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à
execução contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a
natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes
do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133/21, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Cuiabá, Seção Judiciária de Mato
Grosso para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.
 
Cuiabá, na data da assinatura eletrônica.
 

____________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
_________________________________

Representante legal do CONTRATADO
Av. Rubens de Mendonça, 4888 - Fórum Federal JJ Moreira Rabelo - Bairro Centro Político Administrativo - CEP

78049-942 - Cuiabá - MT - www.trf1.jus.br/sjmt/
0004912-30.2025.4.01.8009 24549463v4
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